
Memorando 54.898/2025

De: SIDNEI R. - BCPREVI - CI

Para: BCPREVI - CI - Comitê de Investimentos  - A/C João K.

Data: 22/08/2025 às 16:43:49

Setores envolvidos:

BCPREVI - CI, BCPREVI - DC

Credenciamento - ETFs GPUS11

 

Boa tarde,

Segue credenciamento do ETF - GPUS11, para assinaturas.

Gabriele Renata Vassolowski - BCPREVI - DC, favor após assinaturas realizar a publicação do Termo de
Credenciamento em nosso site, no campo dos (Fundos de Investimentos).

 

 Atenciosamente!

 

_

Sidnei Riquetta 

contador 

CRC/SC 029.989/O-1

 

 

 

Anexos:
1_Termo_de_Credenciamento_GPUS11.pdf
2_Regulamento_GPUS11.pdf
3_Lamina_GPUS11.pdf
4_20250729__Apresentacao_GPUS11_vs_Peers_.pdf
5_Questionario_de_Due_Diligence_GPUS11_08_2025.pdf
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https://bc.1doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=90B7730169C7C88F2FC24B85&itd=1


 

ANEXO 1 - ANÁLISE DE FUNDOS DE INVESTIMENTO - SIMPLIFICADO 
(A ser anexado ao termo de credenciamento da instituição e atualizado quando da alocação) 

Nome Fundo 
Investo GP ETF S&P 500 Fundo De 

Índice 

CNPJ: 

60.832.345/0001-

33 

Administrador 
BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. 
DTVM 

Nº Termo 
Cred. 

 CNPJ: 59.281.253/0001-23 

Gestor Investo Gestão de Recursos LTDA 
Nº Termo 
Cred. 

 CNPJ: 37.788.647/0001-30 

Custodiante BANCO BTG PACTUAL CNPJ: 30.306.294/0001-45 
  

Classificação do Fundo Resolução CMN 3.922/10 

 FI 100% títulos do TN  FI Ações referenciados 

 FI Renda Fixa/Referenciados  FI de Índices Referenciados em Ações 

 FI de Índices Referenciados em Renda Fixa  FI em Ações  

 FI de Renda Fixa  FI Multimercado  

 FI de Índices Referenciados em Renda Fixa  FI em Participações  

 FI em Direitos Creditórios  FI Imobiliário  

 FI Renda Fixa “Crédito Privado” x Outros Ativos: Fundo de Índice 

Identificação dos documentos analisados 
referentes ao Fundo: 

Data do 
doc. 

Página na internet em que o documento foi 
consultado ou disponibilizado pela instituição 

1. Questionário Padrão Due Diligence para Fundo 

de Investimento – Seção 2 da ANBIMA  
08/2025  

2. Regulamento  https://www.investoetf.com/etf/gpus11/ 

3. Lâmina de Informações essenciais  https://www.investoetf.com/etf/gpus11/ 

4. Formulário de informações complementares  https://www.investoetf.com/etf/gpus11/ 

5. Perfil Mensal  https://www.investoetf.com/etf/gpus11/ 

6. Demonstração de Desempenho  https://www.investoetf.com/etf/gpus11/ 

7. Relatórios de Rating  https://www.investoetf.com/etf/gpus11/ 

8. Demonstrações Contábeis  https://www.investoetf.com/etf/gpus11/ 
 

Resumo das informações do Fundo de Investimento  

Data de Constituição: 29/05/2025 
Data de Início das 
Atividades: 

02/06/2025 

Política de Investimentos 
do Fundo 

Índice de referência/objetivo de rentabilidade: S&P 500 
 

Público-alvo: Publico Geral 

Condições de Investimento 
(Prazos/ Condições para 
resgate)    

Prazo de Duração do Fundo  Indeterminado 

Prazo de Carência (dias) N/A 

Prazo para Conversão de Cotas (dias) D+1 

Prazo para Pagamento dos Resgates (dias) D+2 

Prazo Total (dias) 0 

Condições de Investimento 
(Taxas) 

Taxa de entrada (%) N/A 

Taxa de saída (%) N/A 

Taxa de administração (%) 0,18% 

Taxa de Performance 
Índice de 
referência 

Frequência Linha-d`água 

   

Alterações relativas ao 
Admin/Gestor do fundo:  

 

Comentado [u1]: (Continuação do Processo de Credenciamento) 
A análise deve ser feita para cada fundo individualmente, 
preenchendo com as informações a que se refere. Uma vez que as 
características são as mais diversas, utilize somente os campos 
apropriados.  
 

Comentado [u2]: Caso o administrador e gestor serem os 
mesmos, deixar o campo em branco.  
 

Comentado [u3]: Assinale a opção a que se refere ao fundo em 
questão. 
 

Comentado [u4]: Levantar os principais pontos da política de 
investimento, incluindo as possibilidades de aplicação, vedações 
impostas, entre outros fatores determinantes. A análise deve ter como 
foco o índice de referência adotado no fundo e no objetivo proposto 
por ele.  
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Consultas a fatos 
relevantes divulgados: 

 

Análise da aderência do 
fundo ao perfil da carteira 
do RPPS e à Política de 
Investimentos: 

 

Principais riscos associados 
ao Fundo: 

 

Histórico de Rentabilidade do Fundo 

Ano 
Nº de 

Cotistas 

Patrimônio 
Líquido 

(R$) 

Valor da 
Cota do 
Fundo 

(R$) 

Rentabilidade 
(%) 

Variação % 
do índice 

de 
referência 

Contribuição em relação ao índice de 
referência/ ou 

Desempenho do fundo como % do índice de 
referência 

2025 7.249 133.379.992,84 104,20    

       

       

       
       

Análise conclusiva e 
comparativa com 
outros fundos: 

 
 

 Análise da Carteira do Fundo de Investimento 

Composição da 
carteira (atual) 

Espécie de ativos % do PL 

VUAA.L 100% 

  

  

  

  

   

   

   

   

   
 

Caso o Fundo 
aplique em cotas de 
outros Fundos de 
Investimento 

CNPJ Fundo(s)  Classificação Resolução CMN % do PL 

1.   

2.   

3.   

.....   

Maiores emissores 
de títulos de crédito 
privado em estoque 
do Fundo 

Emissor (CPF/CNPJ) Tipo de Emissor % do PL 

   

   

   

   

   

 Carteira do Fundo é aderente à Política de 
Investimentos estabelecida em seu 
regulamento e com a classificação na 
Resolução CMN 

 

 Prazo médio da carteira de títulos do Fundo (em meses (30) dias)  

 Compatibilidade do Fundo com as 
obrigações presentes e futuras do RPPS 

 

Nota de Risco de Crédito 
Agência de risco Nota 

  
 

Comentado [u5]: É sugerido histórico de 5 anos somente, mas 
pode ser alterado conforme o interesse do analista.  
 

Comentado [u6]: Resultado da análise da situação financeira do 
fundo (histórico, patrimônio, rentabilidade, índice de referência). 
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Comentários Adicionais 
 
 

 

Declaro que tenho conhecimento dos aspectos que caracterizam este Fundo de Investimento, em 

relação ao conteúdo de seu Regulamento e de fatos relevantes que possam contribuir para seu 

desempenho, além de sua compatibilidade ao perfil da carteira e à Política de Investimentos do RPPS. 

Data:  

Responsáveis pela Análise: Cargo CPF Assinatura 

    

    

    

 

Comentado [u7]: Existem fatos relevantes, processos judiciais ou 
cenários micro ou macroeconômicos que possam vir a afetar o 
desempenho do fundo? Existe algum risco eminente na qual pode 
mudar a perspectiva da análise feito aqui? 
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Regulamento 
INVESTO GP ETF S&P 500 FUNDO DE ÍNDICE 

BTG Pactual 
SAC: 0800 772 2827 | Ouvidoria: 0800 722 0048 | btgpactual.com 1 

PARTE GERAL 

CAPÍTULO 1. FUNDO 

1.1. INVESTO GP ETF S&P 500 FUNDO DE ÍNDICE (“FUNDO”), regido pela Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), pela parte geral e o 
Anexo Normativo V da Resolução nº 175, de 23 de dezembro de 2022, conforme 
alterada, da Comissão de Valores Mobiliários (respectivamente, “CVM”, “Resolução 
CVM 175” e “Anexo Normativo V”), terá como principais características: 

Classe de Cotas Classe única. 

Prazo de Duração Indeterminado. 

ADMINISTRADOR 

BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários, instituição financeira, com sede 
na Cidade do Rio de Janeiro e Estado do Rio de Janeiro, na Praia 
de Botafogo, nº 501, 5º andar (parte), Torre Corcovado, 
Botafogo, CEP 22250-040, inscrita no CNPJ sob o nº 
59.281.253/0001-23 e credenciada como administradora de 
carteira, de acordo com o Ato Declaratório CVM nº 8.695, de 20 
de março de 2006 (“ADMINISTRADOR” ou “Prestador de 
Serviço Essencial”). 

GESTOR 

Investo Gestão de Recursos Ltda., sociedade limitada, com 
sede na Cidade de São Paulo e Estado de São Paulo, na Rua 
Jerônimo da Veiga, nº 384, 3º andar, Jardim Europa, CEP 04536-
001, inscrito no CNPJ sob o nº 37.788.647/0001-30, autorizado 
à prestação dos serviços de administração de carteira de títulos 
e valores mobiliários de acordo com o Ato Declaratório nº 
18.245, de 19 de novembro de 2020 (“GESTOR” ou “Prestador 
de Serviço Essencial” e, quando referido conjuntamente com 
o ADMINISTRADOR, os “Prestadores de Serviços Essenciais”). 

CONSULTOR 
ESTRATÉGICO 

O PRIMO RICO MÍDIA, EDUCACIONAL E PARTICIPAÇÕES 
S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de Barueri, 
Estado de São Paulo, na Avenida Copacabana, nº 325, 21º 
Andar, Dezoito do Forte Empresarial/Alphaville, CEP 06472-001, 
inscrita no CNPJ sob o nº 35.784.233/0001-07 (“CONSULTOR 
ESTRATÉGICO”). 

Foro Aplicável Foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

Encerramento do 
Exercício Social 

Último dia útil do mês de março de cada ano. 

Portal do FUNDO 
O FUNDO mantém uma página eletrônica na rede mundial de 
computadores, que contém todas as informações exigidas pelo 
Art. 31 do Anexo Normativo V, no seguinte endereço 
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Regulamento 
INVESTO GP ETF S&P 500 FUNDO DE ÍNDICE 

BTG Pactual 
SAC: 0800 772 2827 | Ouvidoria: 0800 722 0048 | btgpactual.com 2 

https://www.investoetf.com/etf/GPUS11/. 

1.2. Este regulamento é composto por esta parte geral, e um anexo descritivo da classe 
única de cotas (respectivamente, “Regulamento”, “Parte Geral” e “Anexo”). 

1.3. O Anexo da classe de cotas dispõe, sem prejuízo de outros requisitos e informações 
previstos na regulamentação, sobre as respectivas: (i) características gerais, incluindo 
a indicação dos demais prestadores de serviços; (ii) responsabilidade dos cotistas e 
regime de insolvência; (iii) características, direitos, condições de emissão, subscrição, 
integralização, amortização e resgate das cotas; (iv) ordem de alocação de recursos; 
(v) assembleia especial de cotistas e demais procedimentos aplicáveis às 
manifestações de vontade dos Cotistas, se for o caso; (vi) remuneração dos 
prestadores de serviços; (vii) política de investimentos e composição e diversificação 
da carteira; (viii) custos referentes à defesa dos interesses de cada classe de cotas; e 
(ix) fatores de risco. 

1.4. Para fins do disposto neste Regulamento e no Anexo, os termos e expressões indicados 
em letra maiúscula, no singular ou no plural, terão os significados atribuídos a eles 
conforme as definições indicadas no APENSO I e no decorrer do documento. 

CAPÍTULO 2. PRESTADORES DE SERVIÇOS 

Administração 

2.1. Não obstante as atribuições previstas neste Regulamento, na regulamentação 
aplicável, bem como as competências inerentes ao GESTOR, cabe ao ADMINISTRADOR 
praticar os atos necessários à administração do FUNDO, provendo diretamente ou 
mediante a contratação, em nome do FUNDO ou da Classe, os seguintes serviços: 
(a) tesouraria, controle e processamento dos ativos; (b) escrituração das Cotas; 
(c) auditoria independente; (d) custódia; e, eventualmente, (e) outros serviços em 
benefício do FUNDO ou da Classe. 

Gestão 

2.2. Não obstante as atribuições previstas neste Regulamento e na regulamentação 
aplicável, cabe ao GESTOR praticar os atos necessários à gestão da Carteira da Classe, 
na sua respectiva esfera de atuação, o que inclui mas não se limita à (i) desde que 
previamente aprovada em Assembleia Especial de Cotistas, a outorga de fiança, aval, 
aceite ou coobrigação em nome da Classe, utilização de ativos para outorga de 
garantia ou qualquer outra forma de retenção de risco, nos termos do Art. 86, §1º da 
parte geral da Resolução CVM 175; e (ii) contratação, em nome do FUNDO ou da 
Classe, conforme o caso, dos seguintes serviços: (a) intermediação de operações para 
a Carteira; (b) distribuição de Cotas; (c) consultoria de investimentos; (d) classificação 
de risco por agência classificadora de risco; (e) cogestão da Carteira; (f) formador de 
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mercado; e, eventualmente, (g) outros serviços em benefício do FUNDO ou da Classe, 
conforme aplicável. 

Vedações Aplicáveis aos Prestadores de Serviços Essenciais 

2.3. O FUNDO deverá observar o disposto na parte geral da Resolução CVM 175 e no Art. 
8º do Anexo Normativo V quanto às vedações aplicáveis aos Prestadores de Serviços 
Essenciais. 

Consultoria Estratégica 

2.4. O CONSULTOR ESTRATÉGICO prestará serviços de consultoria relacionada à estratégia 
de crescimento do FUNDO e da Classe, observando as disposições do Contrato de 
Consultoria e as competências do ADMINISTRADOR e do GESTOR nos termos deste 
Regulamento e do Anexo. Ao CONSULTOR ESTRATÉGICO, no curso ordinário dos 
negócios relativos à estratégia de crescimento do FUNDO e da Classe, conforme 
previsto no Contrato de Consultoria, caberá: 

(i) desempenhar suas atribuições de modo a atender e ser consistente com as 
diretrizes gerais deste Regulamento, com os limites e as condições 
estabelecidas no Contrato de Consultoria e neste Regulamento e com as 
diretrizes recebidas do GESTOR; 

(ii) empregar, no exercício de sua atividade, a boa-fé, o cuidado e a diligência que 
qualquer pessoa ativa, diligente e proba costuma empregar na administração 
de seus próprios negócios, evitando conflitos de interesse, concorrência 
desleal e zelando pelos interesses do GESTOR, do FUNDO, da Classe e dos 
Cotistas; 

(iii) exercer suas atividades e observar as obrigações estabelecidas neste 
Regulamento de forma independente, sendo vedada a delegação ou 
subcontratação de prestadores de serviços para o desempenho de suas 
funções, total ou parcialmente, exceto se previamente aprovado pelo GESTOR; 

(iv) executar o Contrato de Consultoria e as obrigações estabelecidas neste 
Regulamento de forma a evitar quaisquer atos ou omissões que possam 
infringir a lei ou regulamentação aplicáveis, comprometer a credibilidade do 
FUNDO, da Classe ou do GESTOR, prejudicar a reputação do FUNDO, da 
Classe ou do GESTOR, ou, ainda, afetar negativamente a confiança do 
mercado e dos Cotistas; 

(v) prestar os serviços de consultoria estratégica, com o objetivo de dar suporte 
e subsidiar o GESTOR nas atividades de crescimento e fortalecimento 
estratégico da marca do FUNDO e da Classe; 

(vi) auxiliar o GESTOR no desenvolvimento de plano estratégico de comunicação 
e marketing institucional com o objetivo de impulsionar o crescimento do 
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FUNDO e da Classe; 

(vii) em observância à regulamentação aplicável, em especial às diretrizes e regras 
que devem ser observadas por materiais de divulgação de valores mobiliários, 
bem como às restrições e limitações aplicáveis às distribuições públicas de 
valores mobiliários, auxiliar o GESTOR na elaboração do material de 
divulgação, que será utilizado pelos distribuidores e/ou Agentes Autorizados, 
contendo informações sobre a constituição, características e vantagens do 
FUNDO e da Classe, estratégia de investimento adotada e explicações sobre 
o Índice de Referência, conforme aplicável (“Material de Divulgação”); 

(viii) em observância à regulamentação aplicável, em especial às diretrizes e regras 
que devem ser observadas por materiais de divulgação de valores mobiliários, 
bem como às restrições e limitações aplicáveis às distribuições públicas de 
valores mobiliários, conectar o GESTOR ao banco de influenciadores 
associados ao CONSULTOR ESTRATÉGICO ou ao seu Grupo Econômico para 
auxiliar na educação e divulgação institucional de fundos de índice em geral 
(“ETF”), bem como na expansão da visibilidade e fortalecimento da marca do 
FUNDO e da Classe (“Influenciadores”); 

(ix) em observância à regulamentação aplicável, em especial às diretrizes e regras 
que devem ser observadas por materiais de divulgação de valores mobiliários, 
bem como às restrições e limitações aplicáveis às distribuições públicas de 
valores mobiliários, produzir conteúdos informativos e educacionais, que 
serão utilizados por Influenciadores, distribuidores e/ou Agentes Autorizados, 
e poderão incluir: (a) as principais características dos investimentos em ETFs, 
e (b) o funcionamento do mercado dos fundos de índice (“Conteúdo 
Informativo” e, quando em conjunto com o Material de Divulgação, os 
“Materiais”), observada a necessidade de aprovação do GESTOR; 

(x) em observância à regulamentação aplicável, em especial às diretrizes e regras 
que devem ser observadas por materiais de divulgação de valores mobiliários, 
bem como às restrições e limitações aplicáveis às distribuições públicas de 
valores mobiliários, disponibilizar ao GESTOR todo e qualquer Conteúdo 
Informativo elaborado; 

(xi) em observância à regulamentação aplicável, em especial às diretrizes e regras 
que devem ser observadas por materiais de divulgação de valores mobiliários, 
bem como às restrições e limitações aplicáveis às distribuições públicas de 
valores mobiliários, compartilhar os Materiais de Divulgação em que tenha 
auxiliado o GESTOR na elaboração exclusivamente com distribuidores e/ou 
Agentes Autorizados que tenham sido previamente contratados pelo GESTOR; 

(xii) não utilizar termos que induzam o investidor a erro ou que remetam à 
intenção de venda, promessa de venda e/ou distribuição de cotas da Classe 
na elaboração do Conteúdo Informativo, atendo-se aos propósitos 
educativos, informacionais e de divulgação referidos nos subitens (vi) a (ix) 
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deste item 2.4, e assegurar que, em eventual divulgação dos Conteúdos 
Informativos diretamente pelo CONSULTOR ESTRATÉGICO ou por 
Influenciadores, não sejam utilizados termos que induzam o investidor a erro 
ou que remetam à intenção de venda, promessa de venda e/ou distribuição 
de Cotas, atendo-se aos propósitos educativos, informacionais e de 
divulgação referidos nos subitens (vi) a (ix) deste item 2.4. O investimento na 
Classe não representa e nem deve ser considerado, a qualquer momento e 
sob qualquer hipótese, garantia de rentabilidade aos Cotistas por parte do 
ADMINISTRADOR, do GESTOR, do CONSULTOR ESTRATÉGICO ou dos demais 
prestadores de serviços; 

(xiii) cumprir rigorosamente a regulamentação vigente aplicável à divulgação de 
fundos de investimento, observando os princípios de transparência na 
comunicação de informações, para fins do auxílio na elaboração do Material 
de Divulgação e na elaboração do Conteúdo Informativo, bem como garantir 
que quaisquer informações utilizadas nos Materiais sejam verdadeiras, 
completas e consistentes, além de serem disponibilizadas aos investidores em 
linguagem simples, clara e objetiva; 

(xiv) assegurar que os materiais de divulgação de outros fundos de investimento 
ou classes de fundos de investimento para os quais o CONSULTOR 
ESTRATÉGICO ou entidades integrantes do seu Grupo Econômico prestem 
serviços observem a regulamentação aplicável, em especial às diretrizes e 
regras que devem ser observadas quanto à transparência de remuneração; 

(xv) transferir à Classe qualquer benefício ou vantagem que possa alcançar em 
decorrência de sua condição de CONSULTOR ESTRATÉGICO do FUNDO, 
desde que não tenham sido especificamente atribuídos ao CONSULTOR 
ESTRATÉGICO por meio do Contrato de Consultoria, deste Regulamento ou 
do Anexo; 

(xvi) participar de todas as reuniões e conferências, seja com particulares ou 
entidades regulatórias ou autorregulatórias, que vierem a ser solicitadas e/ou 
indicadas pelo GESTOR, para elucidar questões fundamentais que envolvam 
os serviços prestados pelo CONSULTOR ESTRATÉGICO no âmbito do Contrato 
de Consultoria, deste Regulamento e do Anexo; 

(xvii) fornecer ao GESTOR, sempre que solicitado, para fins de atendimento às 
requisições da CVM e da legislação e da regulamentação aplicáveis, as 
informações e os documentos que se fizerem necessários, observado o prazo 
disposto na solicitação encaminhada e o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis; 

(xviii) fornecer ao GESTOR, sempre que solicitado, os documentos e informações 
para que possa realizar eventuais diligências exigidas nos termos do Contrato 
de Consultoria; 

(xix) comunicar o GESTOR, por escrito, a ocorrência de qualquer situação que 
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possa vir a ensejar a ocorrência de Justa Causa; e 

(xx) responsabilizar-se integralmente por sua atuação, mantendo o GESTOR 
indene a qualquer reclamação relacionada à má-conduta e/ou realização de 
comunicações ou ofertas em desalinho com as diretrizes gerais e cláusulas 
estabelecidas no âmbito do Contrato de Consultoria, deste Regulamento e do 
Anexo, ou, ainda, que infrinjam a legislação e a regulamentação aplicáveis a 
fundos de investimento ou distribuição pública de valores mobiliários. 

2.4.1. Sem prejuízo das atribuições listadas no item 2.4, a atuação do CONSULTOR 
ESTRATÉGICO não envolverá o suporte, auxílio, acompanhamento ou 
recomendação, de qualquer natureza, ao GESTOR no âmbito de suas atividades, 
dentre as quais a contratação do Índice de Referência e a execução da Política 
de Investimentos, restringindo-se a atuação do CONSULTOR ESTRATÉGICO ao 
disposto no Contrato de Consultoria e neste Regulamento. 

2.4.2. No exercício de suas funções, o CONSULTOR ESTRATÉGICO deverá observar 
sempre os limites estabelecidos no Contrato de Consultoria, neste 
Regulamento, no Anexo, na legislação vigente da CVM, na regulação e 
autorregulação aplicáveis e nas diretrizes estabelecidas pelo Gestor. 

Substituição, Renúncia, Descredenciamento e Destituição 

2.5. Os Prestadores de Serviços Essenciais e o CONSULTOR ESTRATÉGICO serão 
substituídos nos casos de destituição pela Assembleia Geral de Cotistas, com ou sem 
Justa Causa, renúncia e descredenciamento para o exercício da atividade que constitui 
o serviço prestado à Classe, por decisão da CVM, conforme aplicável, nos termos 
previstos na Resolução CVM 175, assim como na hipótese de sua dissolução, liquidação 
extrajudicial ou insolvência. 

2.6. No caso de descredenciamento, renúncia ou destituição de Prestador de Serviço 
Essencial ou do CONSULTOR ESTRATÉGICO, deverão ser observadas as disposições 
previstas na Resolução CVM 175, em especial nos Arts. 107 e seguintes da parte geral, 
além da cooperação, por parte do Prestador de Serviço Essencial, com o prestador de 
serviço substituto, incluindo a entrega de todo e qualquer documento e informações 
necessárias para que o substituto contratado possa prestar serviços de administração 
ou de gestão de recursos ao FUNDO, conforme o caso. 

2.7. Os Prestadores de Serviços Essenciais e o CONSULTOR ESTRATÉGICO podem renunciar 
à prestação de serviços ao FUNDO desde que convoquem Assembleia Geral de Cotistas 
para decidir sobre sua substituição ou sobre a liquidação da Classe e encerramento do 
FUNDO, nos termos da Resolução CVM 175, a realizar-se em até 15 (quinze) dias 
corridos contados da data da comunicação de renúncia. 

2.7.1. Caso os Cotistas, reunidos em Assembleia Geral de Cotistas, não indiquem 
instituição substituta em até 180 (cento e oitenta) dias contados da 
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comunicação de renúncia, ou por qualquer razão, em até 180 (cento e oitenta) 
dias contados da comunicação de renúncia nenhuma instituição aceite a 
indicação para assumir efetivamente todos os deveres e obrigações 
relacionados à administração e/ou gestão do FUNDO, o ADMINISTRADOR 
procederá à liquidação da Classe e encerramento do FUNDO, devendo o 
GESTOR permanecer no exercício de suas funções até a conclusão da liquidação 
da Classe e o ADMINISTRADOR até o cancelamento do registro da Classe e do 
FUNDO na CVM. 

2.8. O GESTOR e o CONSULTOR ESTRATÉGICO poderão participar da Assembleia Geral de 
Cotistas que se reunir para deliberar sobre sua destituição, seja com ou sem Justa 
Causa, bem como apresentar esclarecimentos e razões pelas quais, em seu 
entendimento, não há Justa Causa para sua destituição, podendo, ainda, exigir que 
referida manifestação seja refletida na ata da Assembleia Geral de Cotistas. 

2.8.1. A Justa Causa relativa ao GESTOR ou ao CONSULTOR ESTRATÉGICO, 
individualmente, não deve ser, em si mesma, fundamento para a destituição de 
outro ou demais prestadores de serviços do FUNDO. 

2.8.2. Caso os Cotistas, reunidos em Assembleia Geral de Cotistas, votem pela 
destituição do GESTOR ou do CONSULTOR ESTRATÉGICO, com ou sem Justa 
Causa, o GESTOR ou o CONSULTOR ESTRATÉGICO, conforme o caso, farão jus, 
na data da sua efetiva destituição, ao recebimento do percentual da Taxa Global 
referente à taxa devida pela prestação dos serviços de gestão da carteira, ou da 
Taxa de Consultoria, conforme o caso, ambas calculadas pro rata temporis até 
a data de sua efetiva destituição, conforme o disposto no Capítulo 9 do Anexo 
I. Caso a destituição seja sem Justa Causa, tanto o GESTOR quanto o 
CONSULTOR ESTRATÉGICO farão jus à Multa por Destituição. 

2.9. Nas hipóteses de substituição do GESTOR e/ou do CONSULTOR ESTRATÉGICO (i) em 
razão de renúncia ou destituição sem Justa Causa, o prestador de serviços 
remanescente, se compromete, desde já, a convocar ou solicitar que o 
ADMINISTRADOR convoque Assembleia Geral de Cotistas para deliberar sobre a 
liquidação da Classe e encerramento do FUNDO, e (ii) com Justa Causa, o prestador 
de serviços remanescente, poderá continuar a prestar serviços ao FUNDO, mediante a 
contratação de um novo prestador de serviços para o desempenho da atividade cujo 
prestador foi substituído, nos termos do disposto neste Regulamento e mediante 
aprovação da Assembleia Geral de Cotistas. 

CAPÍTULO 3. RESPONSABILIDADE DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS ESSENCIAIS, DO 
CONSULTOR ESTRATÉGICO E DEMAIS PRESTADORES DE SERVIÇOS DO FUNDO 

3.1. Os Prestadores de Serviços Essenciais, o CONSULTOR ESTRATÉGICO e os demais 
prestadores de serviços do FUNDO respondem perante a CVM, nas suas respectivas 
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esferas de atuação, por seus próprios atos e omissões contrários à lei, ao Regulamento 
ou à regulamentação vigente, sem prejuízo do exercício do dever de fiscalizar, nas 
hipóteses previstas na regulamentação aplicável. 

3.1.1. Caso o prestador de serviço contratado pelos Prestadores de Serviços 
Essenciais não seja um participante de mercado regulado pela CVM, ou o 
serviço prestado ao FUNDO não se encontre dentro da esfera de atuação da 
CVM, o Prestador de Serviço Essencial que o contratou deverá se 
responsabilizar apenas pela fiscalização de tal serviço. As atribuições e a 
responsabilidade pela prestação deste tipo de serviço perante o FUNDO e seus 
Cotistas continuarão a exclusivo cargo do respectivo prestador de serviço ora 
contratado. 

3.2. Os Prestadores de Serviços Essenciais e o CONSULTOR ESTRATÉGICO respondem, 
perante os Cotistas, em suas respectivas esferas de atuação, por eventuais prejuízos 
causados em virtude de condutas contrárias a este Regulamento ou à regulamentação 
aplicável, se for o caso, comprovados em sentença judicial ou arbitral transitada em 
julgado. 

3.2.1. Os Prestadores de Serviços Essenciais e o CONSULTOR ESTRATÉGICO não serão 
responsabilizados por prejuízos, danos ou perdas, inclusive de rentabilidade, 
que o FUNDO venha a sofrer em virtude da realização de suas operações. 

3.2.2. Sem prejuízo do disposto no item 3.2, os Prestadores de Serviços Essenciais e 
o CONSULTOR ESTRATÉGICO não responderão perante o FUNDO ou os 
Cotistas, individual ou solidariamente, por eventual Patrimônio Líquido 
negativo da Classe. 

3.3. Não há solidariedade entre os prestadores de serviços do FUNDO, incluindo os 
Prestadores de Serviços Essenciais e o CONSULTOR ESTRATÉGICO, e a contratação de 
outros prestadores de serviços não altera o regime de responsabilidade dos 
Prestadores de Serviços Essenciais e demais prestadores de serviços perante os 
Cotistas, o FUNDO e/ou a CVM. 

3.4. Os investimentos no FUNDO não são garantidos pelo ADMINISTRADOR, pelo GESTOR, 
pelo CONSULTOR ESTRATÉGICO ou por qualquer mecanismo de seguro ou pelo Fundo 
Garantidor de Crédito – FGC. 

CAPÍTULO 4. ENCARGOS E RATEIO DE DESPESAS E CONTINGÊNCIAS DO FUNDO 

4.1. O FUNDO terá encargos que lhe poderão ser debitados diretamente, nos termos da 
parte geral da Resolução CVM 175, e quaisquer despesas que não constituam encargos 
conforme a parte geral da Resolução CVM 175 e o Anexo Normativo V correm por 
conta do Prestador de Serviço Essencial que a tiver contratado, sem prejuízo da 
existência de encargos adicionais previstos no Anexo. 
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CAPÍTULO 5. ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS 

5.1. A Assembleia Geral de Cotistas é responsável por deliberar sobre as matérias comuns 
a todas as classes de Cotas, conforme aplicável, na forma prevista na Resolução CVM 
175, observado que as matérias específicas de cada classe de Cotas serão deliberadas 
em sede de Assembleia Especial de Cotistas, sem prejuízo de outros requisitos e 
informações previstos na regulamentação vigente, sendo-lhe aplicáveis as mesmas 
disposições procedimentais da Assembleia Geral de Cotistas. 

5.2. Este Regulamento pode ser alterado, independentemente da Assembleia Geral de 
Cotistas, nos casos previstos na Resolução CVM 175. 

5.2.1. A convocação da Assembleia Geral de Cotistas deve ser feita com, no mínimo, 
10 (dez) dias corridos de antecedência da data de sua realização, e far-se-á por 
meio de correio eletrônico (e-mail) endereçado aos Cotistas, conforme dados 
cadastrais do Cotista junto ao ADMINISTRADOR e/ou ESCRITURADOR, ou 
conforme posteriormente informados pelos respectivos agentes de custódia ao 
mercado organizado em que as Cotas estejam admitidas à negociação, 
conforme aplicável. 

5.2.2. A presença da totalidade dos Cotistas suprirá eventual ausência de convocação. 

5.3. As deliberações da Assembleia Geral de Cotistas poderão ser tomadas mediante 
processo de consulta formal, sem necessidade de reunião dos Cotistas, por meio 
eletrônico, dirigido pelo ADMINISTRADOR a cada Cotista. 

5.3.1. O ADMINISTRADOR deverá estipular prazo de resposta pelos Cotistas à 
consulta, o qual não poderá ser inferior a 15 (quinze) dias, contados da consulta 
por meio físico, ou a 10 (dez) dias, contados da consulta por meio eletrônico, 
devendo constar da consulta todos os elementos informativos necessários ao 
exercício do direito de voto. A ausência de resposta neste prazo será 
considerada como uma ausência de comparecimento por parte do Cotista. 

5.3.2. A aprovação da matéria objeto da consulta formal obedecerá aos mesmos 
quóruns de aprovação previstos neste Regulamento, considerando-se 
presentes os Cotistas que tenham respondido a consulta. 

5.4. Ressalvadas as exceções descritas neste Regulamento e as deliberações relativas às 
matérias elencadas no âmbito da Assembleia Especial de Cotistas, nos termos do item 
7.9 do Anexo I, toda e qualquer matéria submetida à deliberação dos Cotistas deverá 
ser aprovada por maioria simples dos votos dos presentes. 

5.4.1. As deliberações relativas às matérias elencadas nos incisos abaixo serão 
tomadas, em primeira convocação ou em segunda convocação, pelos votos dos 
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titulares de 2/3 (dois terços) das Cotas em circulação, em sede de Assembleia 
Geral de Cotistas: 

(i) alteração deste Regulamento, observado o disposto no item 5.2; 

(ii) alterações nos quóruns de deliberação definidos neste Regulamento; 

(iii) substituição de Prestador de Serviço Essencial sem Justa Causa; 

(iv) substituição do CONSULTOR ESTRATÉGICO sem Justa Causa; 

(v) cobrança de taxas e encargos pelo ADMINISTRADOR, pelo GESTOR, pelo 
CONSULTOR ESTRATÉGICO de qualquer natureza, que não estejam 
expressamente previstos neste Regulamento; e 

(vi) liquidação do FUNDO, com exceção da hipótese prevista no item 5.4.2. 

5.4.2. O quórum disposto no item 5.4.1(vi) não será aplicável quando a deliberação 
acerca da liquidação do FUNDO ocorrer nos termos do Art. 27, parágrafo 3°, 
inciso II do Anexo Normativo V. 

5.5. A substituição ou remoção dos Prestadores de Serviços Essenciais ou do CONSULTOR 
ESTRATÉGICO, ressalvada a possibilidade prevista no Art. 70, §1º, da Parte Geral da 
Resolução CVM 175, deverá ser aprovada pelo voto de Cotistas que detenham, no 
mínimo, a maioria absoluta das Cotas, ficando o ADMINISTRADOR, o GESTOR, o 
CONSULTOR ESTRATÉGICO e suas respectivas Afiliadas impedidas de votar em 
deliberações relativas à substituição do ADMINISTRADOR, do GESTOR ou do 
CONSULTOR ESTRATÉGICO, conforme o caso. 

5.5.1. O quórum disposto no item 5.4.1(iii) não será aplicável quando a deliberação 
acerca da substituição dos Prestadores de Serviços Essenciais ocorrer nos 
termos do Art. 27, parágrafo 3°, inciso II do Anexo Normativo V. 

5.6. Nenhum Cotista poderá votar pela designação de um novo administrador, gestor ou 
consultor especializado para o FUNDO caso tal Cotista esteja direta ou indiretamente 
ligado ao candidato a novo administrador, gestor ou consultor especializado, 
conforme o caso. 

CAPÍTULO 6. DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES E SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO 
COTISTA 

6.1. Os Prestadores de Serviços Essenciais disponibilizarão em suas páginas na rede 
mundial de computadores ou encaminharão de forma eletrônica as informações de 
envio obrigatório previstas na regulamentação aplicável. 

6.2. O ADMINISTRADOR mantém serviço de atendimento ao Cotista, responsável pelo 
esclarecimento de dúvidas e pelo recebimento de reclamações, que pode ser acessado 
nos meios abaixo: 
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ANEXO I 

CLASSE ÚNICA DE COTAS DO INVESTO GP ETF S&P 500 FUNDO DE ÍNDICE – 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

CAPÍTULO 1. CARACTERÍSTICAS GERAIS 

1.1. Para fins do disposto neste Anexo, os termos e expressões iniciados em letra maiúscula 
terão os significados a eles atribuídos no APENSO I, exceto se de outro modo 
expressamente especificado. 

1.2. As principais características da Classe estão descritas abaixo: 

Regime de Classes Classe única. 

Tipo de Condomínio Aberto. 

Prazo de Duração Indeterminado. 

Categoria Fundo de Índice. 

Objetivo 
O objetivo da Classe é refletir as variações e rentabilidade 
do Índice de Referência, antes de taxas e despesas, 
calculado e administrado pelo Provedor do Índice. 

Índice de Referência 

O Índice de Referência é um índice de mercado que mede 
o desempenho do segmento de alta capitalização (large 

cap) do mercado dos EUA. Considerado como 
representante do mercado de renda variável, o Índice de 
Referência inclui as 500 (quinhentas) principais 
companhias dos EUA, cujos componentes são 
classificados de acordo com o GICS®. 

Para compor o universo do Índice de Referência devem 
ser observados alguns critérios, conforme previstos no 
documento do índice e abaixo indicados para referência: 

(i) capitalização de mercado elegível: para serem 
incluídas, as empresas devem ter uma captação de 
mercado igual ou superior a US$ 18,0 bilhões 
(dezoito bilhões de dólares), bem como uma 
capitalização de mercado cumulativa de pelo 
menos 85% (oitenta e cinco por cento). As 
empresas que atendam aos critérios de 
capitalização de mercado total também devem ter 
uma capitalização de mercado ajustada ao free 

float (FMC), em nível das suas ações, de, pelo 
menos, 50% (cinquenta por cento) do limite 
mínimo de capitalização de mercado total em nível 
de empresa do Índice de Referência; 
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(ii) capital em circulação: as empresas devem ter um 
fator de ponderação de investimento de, pelo 
menos, 0,10 (dez décimos) na data efetiva do 
rebalanceamento; 

(iii) viabilidade financeira: as empresas devem 
apresentar ganhos positivos durante o trimestre 
mais recente, bem como durante os últimos 4 
(quatro) trimestres somados; 

(iv) liquidez: a empresa deve negociar um mínimo de 
250.000 (duzentas e cinquenta mil) ações em cada 
um dos 6 (seis) meses anteriores à data de 
avaliação; 

(v) representação setorial: o equilíbrio entre setores, 
medido conforme a comparação das ponderações 
de cada setor do GICS® em um índice com a sua 
ponderação no S&P Total Market Index, no 
intervalo de capitalização de mercado relevante, 
também é considerando para a inclusão da 
companhia no Índice de Referência; e 

(vi) estrutura organizacional e tipos de ações: todas as 
ações ordinárias dos EUA cotadas em bolsas 
elegíveis do referido país e as empresas (incluindo 
as sociedades de investimento imobiliário – REITs 
que investem em propriedades e em hipotecas) 
podem ser incluídas. 

O Índice de Referência é ponderado por capitalização de 
mercado ajustada ao free float. 

Para maiores detalhes sobre o Índice de Referência 
consulte a metodologia disponível no Portal do FUNDO 
e no website do Provedor do Índice 
(https://www.spglobal.com/spdji/en/indices/equity/sp-
500/#overview). 

Provedor do Índice 

S&P Opco, LLC (subsidiária do S&P Dow Jones Índices 
LLC), sociedade de responsabilidade de Delaware, com 
sede na Cidade de Nova Iorque e Estado de Nova Iorque, 
na Rua Water, 55, CEP 10041, EUA, líder global de criação 
e divulgação de índices para investimentos e benchmark 
para os mercados financeiro e de capitais, na qualidade 
de administrador do Índice de Referência (“Provedor do 
Índice”). 

Público-Alvo Investidores em geral. 

Custódia 

Banco BTG Pactual S.A., instituição financeira, com sede 
na Cidade do Rio de Janeiro e Estado do Rio de Janeiro, 
na Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar (parte), Torre 
Corcovado, Botafogo, CEP 22250-040, inscrito no CNPJ 
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sob o nº 30.306.294/0001-45 e credenciado como 
custodiante, de acordo com o Ato Declaratório nº 7.204, 
de 25 de abril de 2003 (“CUSTODIANTE”). 

Tesouraria, Controladoria 
e Escrituração 

ADMINISTRADOR. 

Negociação 

As Cotas da Classe poderão ser admitidas à negociação 
no mercado de bolsa, por intermédio da B3, e poderão 
ser adquiridas ou vendidas por meio de qualquer 
Corretora. O ADMINISTRADOR, o GESTOR, o 
CONSULTOR ESTRATÉGICO, suas respectivas Afiliadas, 
bem como seus respectivos diretores e funcionários, 
poderão adquirir e negociar as Cotas a qualquer tempo. 

Distribuição de 
Rendimentos 

Observado o disposto neste Anexo, não haverá 
pagamento de rendimentos, dividendos ou outras 
receitas pela Classe aos Cotistas. Sem prejuízo do 
disposto no item 5.9 e seguintes deste Anexo, os 
rendimentos, dividendos, juros sobre capital próprio, 
direitos sobre ativos e outros direitos relativos à Carteira, 
bem como outras receitas da Classe e valores a receber, 
inclusive receitas decorrentes de empréstimos de ativos 
que compõem a Carteira, recebidos pela Classe, não 
serão distribuídas aos Cotistas e serão utilizadas para 
pagamento de encargos da Classe e/ou reinvestidas 
conforme a Política de Investimentos, nos termos deste 
Anexo. 

Utilização de Ativos 
Financeiros na Aplicação 
e Resgate 

A utilização de ativos financeiros para fins de aplicação e 
resgate de Cotas deverá observar o disposto no item 5.6 
e seguintes deste Anexo. 

Transferência 

As Cotas não poderão ser objeto de cessão e 
transferência, salvo pela negociação no mercado de bolsa 
e pelas demais hipóteses previstas na Resolução CVM 
175. 

Valor Patrimonial da Cota 

Será o valor resultante da divisão do Patrimônio Líquido 
da Classe pelo número de Cotas em circulação, sendo 
calculado ao final de cada Dia de Pregão e apurado com 
base nos mesmos critérios utilizados para o cálculo do 
valor de fechamento do Índice de Referência. 

Adoção de Política de 
Voto 

O GESTOR adota política de exercício de direito de voto 
que disciplina os princípios gerais, o processo decisório e 
as matérias relevantes obrigatórias para o exercício de 
direito de voto em assembleias de detentores de títulos e 
Valores Mobiliários que confiram aos seus titulares o 
direito de voto. 
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A política de exercício de direito de voto do GESTOR está 
disponível em sua página na rede mundial de 
computadores. 

CAPÍTULO 2. RESPONSABILIDADE DOS COTISTAS E REGIME DE INSOLVÊNCIA 

2.1. A responsabilidade do Cotista está limitada ao valor por ele subscrito. 

2.2. Os seguintes eventos obrigarão o ADMINISTRADOR a verificar se o Patrimônio Líquido 
da Classe está negativo: 

(i) qualquer pedido de declaração judicial de insolvência de Classe; 

(ii) inadimplência de obrigações financeiras de devedor e/ou emissor de ativos 
detidos pela Classe que representem mais de 10% (dez por cento) de seu 
Patrimônio Líquido, naquela data de referência; 

(iii) pedido de recuperação extrajudicial, de recuperação judicial, ou de falência 
de devedor e/ou emissor de ativos detidos pela Classe que representem mais 
de 10% (dez por cento) de seu Patrimônio Líquido, naquela data de referência; 
e 

(iv) condenação da Classe de natureza judicial e/ou arbitral e/ou administrativa 
e/ou outras similares ao pagamento de mais de 10% (dez por cento) de seu 
Patrimônio Líquido, naquela data de referência. 

2.3. Caso o ADMINISTRADOR verifique que o Patrimônio Líquido da Classe está negativo, 
ou tenha ciência de pedido de declaração judicial de insolvência da Classe ou da 
declaração judicial de insolvência da Classe, deverá adotar as medidas aplicáveis 
previstas na Resolução CVM 175. 

2.4. Serão aplicáveis as disposições da Resolução CVM 175 no que se refere aos 
procedimentos a serem adotados pelo ADMINISTRADOR na hipótese de Patrimônio 
Líquido negativo da Classe. 

CAPÍTULO 3. ENCARGOS DA CLASSE 

3.1. A Classe terá encargos que lhe poderão ser debitados diretamente, nos termos da 
Resolução CVM 175, e, salvo decisão contrária da Assembleia Especial de Cotistas, 
quaisquer despesas que não constituam encargos correm por conta do Prestador de 
Serviço Essencial que a tiver contratado. 

3.2. Sem prejuízo do disposto no Art. 117 da parte geral da Resolução CVM 175 e no Art. 
44 do Anexo Normativo V, são encargos da Classe: 

(i) Taxa Global e Taxa de Consultoria, na forma do Capítulo 9; 

(ii) taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou 
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autárquicas, que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e 
obrigações da Classe; 

(iii) despesas com o registro de documentos em cartório, impressão, expedição e 
publicação de relatórios e informações periódicas, previstas na 
regulamentação pertinente; 

(iv) despesas com correspondência de interesse da Classe, inclusive 
comunicações aos Cotistas; 

(v) honorários e despesas do auditor independente; 

(vi) emolumentos e comissões pagas por operações da Carteira; 

(vii) despesas com a manutenção de ativos cuja propriedade decorra de execução 
de garantia ou de acordo com devedor, caso aplicável; 

(viii) honorários de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas 
em razão da defesa dos interesses da Classe, em juízo ou fora dele, inclusive 
o valor de eventual condenação em ação judicial, se for o caso; 

(ix) gastos derivados da celebração de contratos de seguro sobre os ativos da 
Carteira, assim como a parcela de prejuízos da Carteira não coberta por 
apólices de seguro, salvo se decorrente diretamente de culpa ou dolo dos 
prestadores de serviços da Classe no exercício de suas respectivas funções; 

(x) despesas relacionadas ao exercício de direito de voto decorrente de ativos da 
Carteira; 

(xi) despesas inerentes à realização da Assembleia Especial de Cotistas; 

(xii) despesas inerentes à constituição, fusão, incorporação, cisão, transformação 
ou liquidação da Classe; 

(xiii) despesas com registro, custódia e liquidação de operações com ativos 
financeiros da Carteira; 

(xiv) despesas com fechamento de câmbio para as operações permitidas, ou com 
certificados ou recibos de depósito de Valores Mobiliários, caso tais ativos 
façam parte do Índice de Referência; 

(xv) despesas inerentes à (a) distribuição primária de Cotas; e (b) admissão das 
Cotas à negociação em mercado organização; 

(xvi) royalties devidos pelo licenciamento do Índice de Referência, desde que 
cobrados de acordo com o contrato estabelecido entre o GESTOR e o 
Provedor do Índice; 

(xvii) montantes devidos a fundos investidores na hipótese de acordo de 
remuneração com base na taxa de administração ou na taxa de gestão, 
observado o disposto no Art. 99 da parte geral da Resolução CVM 175; 

(xviii) Taxa Máxima de Distribuição; 
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(xix) despesas relacionadas ao serviço de formação de mercado; e 

(xx) despesas decorrentes de empréstimos contraídos em nome da Classe, desde 
que de acordo com as hipóteses previstas na Resolução CVM 175. 

3.2.1. As despesas relativas à parcela da Taxa Global que se refira à taxa de 
administração, à taxa de gestão, bem como à Taxa de Consultoria e aos royalties 
devidos pela utilização do Índice de Referência poderão ser apropriadas em 
conta própria e pagas exclusivamente em função das receitas auferidas pela 
Classe, por meio das operações de empréstimo de Valores Mobiliários ou 
outras receitas extraordinárias. 

3.2.2. No caso de uso da faculdade prevista no item 3.2.1, as receitas auferidas podem 
ser utilizadas, a critério do ADMINISTRADOR, para pagamento dos demais 
encargos da Classe, bem como para corrigir eventuais erros de aderência entre 
a Carteira e o Índice de Referência. 

CAPÍTULO 4. POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 

4.1. A Carteira, observados os limites de diversificação e de composição da Carteira 
detalhados neste Capítulo 4, será composta por (i) Valores Mobiliários que integrem o 
Índice de Referência, observado o disposto neste Anexo; (ii) cotas de outros fundos de 
índice que visem refletir as variações e rentabilidade do Índice de Referência; 
(iii) Investimentos Permitidos; e (iv) Valores em Dinheiro. 

4.1.1. O GESTOR deverá tomar todas as decisões relativas à gestão da Carteira em 
conformidade com o objetivo da Classe descrito na tabela preambular do item 
1.2 deste Anexo, com a Política de Investimentos e com a legislação e 
regulamentação aplicáveis. 

4.1.2. A Classe poderá realizar operações com derivativos executadas em mercado 
organizado de Valores Mobiliários, contanto que tais operações com 
derivativos sejam realizadas unicamente com o propósito de administrar os 
riscos inerentes à Carteira ou aos Valores Mobiliários que a integrem, 
observados os limites de diversificação e de composição da Carteira dispostos 
nesta Política de Investimentos. 

4.1.3. O objetivo e a Política de Investimentos, bem como a performance histórica da 
Classe, qualquer declaração sobre a Classe ou sua descrição, não caracterizam 
garantia, promessa ou sugestão de rentabilidade aos Cotistas. 

4.1.4. Os investimentos na Classe não contam com garantia do ADMINISTRADOR, do 
GESTOR, do CONSULTOR ESTRATÉGICO, de qualquer prestador de serviço da 
Classe e/ou do FUNDO, de qualquer mecanismo de seguro, do Fundo 
Garantidor de Créditos (FGC), de qualquer de suas respectivas Afiliadas 
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(conforme aplicável), ou de qualquer outra pessoa ou entidade. 

4.1.5. A Classe, o GESTOR, o ADMINISTRADOR e o CONSULTOR ESTRATÉGICO não 
são responsáveis pela gestão, cálculo, divulgação e manutenção do Índice de 
Referência. 

4.2. A Classe investirá, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) de seu patrimônio: 
(i) em Valores Mobiliários que componham o Índice de Referência, observado o 
disposto neste Anexo, de forma a refletir indiretamente a variação e a rentabilidade do 
Índice de Referência; (ii) na posição líquida adquirida em contratos futuros; e (iii) em 
cotas de outros fundos de índice que visem refletir as variações e rentabilidade do 
Índice de Referência. 

4.2.1. No período entre a data da divulgação oficial pelo Provedor do Índice da 
primeira prévia da composição do Índice de Referência e 1 (um) mês após sua 
efetiva mudança da Data de Rebalanceamento, o GESTOR, a seu exclusivo 
critério, poderá efetuar o ajuste da composição da Carteira, devendo, 
entretanto, agir de forma a assegurar que a rentabilidade da Classe não se 
distancie da variação do Índice de Referência. 

4.2.2. Tendo em vista a metodologia de cálculo e divulgação do Índice de Referência, 
bem como o objetivo e a Política de Investimentos, o GESTOR poderá ajustar a 
composição da Carteira sempre que a composição do Índice de Referência 
sofrer ajustes devido a distribuições, amortizações, cisões, fusões ou qualquer 
outro evento que afete ou modifique a composição da carteira teórica do Índice 
de Referência. 

4.2.3. Os contratos futuros previstos no inciso (ii) do item 4.2 devem ser negociados 
em bolsa de mercadorias e de futuros e contar com garantia de liquidação por 
entidade operadora de infraestrutura do mercado financeiro autorizada pela 
CVM ou pelo Banco Central do Brasil para efetuar a compensação e liquidação 
das operações. 

4.2.4. Não obstante o disposto nos demais itens deste Capítulo 4, o ADMINISTRADOR 
poderá, nos termos do Art. 16 do Anexo Normativo V, suspender a 
integralização de Cotas durante o Período de Reponderação e 
Rebalanceamento, por meio da adoção dos procedimentos especiais previstos 
no Regulamento e neste Anexo, tais como (i) a suspensão das integralizações 
de Cotas e (ii) o resgate de Cotas na forma do Capítulo 5 deste Anexo. 

4.2.5. A suspensão da integralização de Cotas mencionada no item 4.2.4 deve ser 
considerada fato relevante para fins da Resolução CVM 175 e do disposto no 
Capítulo 8 deste Anexo. 

4.3. Os casos de desenquadramento deverão ser justificados por escrito pelo 
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ADMINISTRADOR à CVM dentro de 5 (cinco) Dias Úteis, contados a partir da data da 
verificação de tal desenquadramento. 

4.4. A Classe poderá manter até 5% (cinco por cento) de seu patrimônio, isolada ou 
cumulativamente, nos seguintes ativos, caso o GESTOR entenda que possa contribuir 
para que a Classe reflita a performance do Índice de Referência: (i) Investimentos 
Permitidos; e/ou (ii) Valores em Dinheiro. 

4.5. Nos termos do §5º do Art. 41 do Anexo Normativo V, o total das margens de garantia 
exigidas da Classe em suas operações com derivativos não poderá exceder 20% (vinte 
por cento) do Patrimônio Líquido. 

4.6. A Classe poderá, a critério do GESTOR, celebrar contratos de swap, com cláusula de 
liquidação por ajuste financeiro diário, com terceiros, desde que tais contratos tenham 
como objeto de negociação a diferença de variação da rentabilidade entre a Classe e 
o Índice de Referência. 

4.6.1. Os contratos referidos no item 4.6, bem como suas modificações posteriores, 
devem ser previamente aprovados pela CVM, divulgados no Portal do FUNDO 
e registrados em mercado organizado de Valores Mobiliários. 

4.7. A Classe poderá realizar operações de empréstimo dos Valores Mobiliários que 
compõem sua Carteira, na forma regulada pela CVM e conforme o limite e as condições 
estabelecidas neste Anexo e na política de empréstimo da Classe, disponível para 
acesso no Portal do FUNDO. 

4.7.1. As operações de empréstimo indicadas no item 4.7 devem ter prazo 
determinado para a devolução dos ativos. 

4.7.2. O ADMINISTRADOR deve honrar o pagamento de resgates de Cotas, bem 
como atender aos pedidos de empréstimo formulados nos termos deste Anexo 
e da política de empréstimos da Classe, caso não haja Valores Mobiliários 
disponíveis em quantidade suficiente, em decorrência de terem sido 
emprestadas ou dadas em garantia pela Classe, e não seja possível reavê-las 
em tempo hábil. 
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CAPÍTULO 5. CARACTERÍSTICAS, INTEGRALIZAÇÃO E RESGATE, AMORTIZAÇÃO E 
NEGOCIAÇÃO DE COTAS 

Características 

5.1. A Classe aderiu ao regulamento de emissores da B3 (“Regulamento de Emissores”), o 
qual tem por objeto disciplinar a prestação, pela B3, de serviço de custódia de ativos 
financeiros e outros instrumentos financeiros (“Ativos Negociáveis”), emitidos por 
pessoa jurídica de direito público ou privado. O serviço de custódia da B3 
instrumentaliza-se, nos termos da legislação vigente, mediante a transferência da 
titularidade de Ativos Negociáveis registrados em nome de investidor original para o 
da B3, que passa a ostentar, em consequência, a qualidade de proprietária fiduciária 
dos Ativos Negociáveis, exclusivamente para fins de custódia, sem que resulte 
transferência plena de sua propriedade. Para que as Cotas sejam negociáveis por meio 
da B3, o investidor deverá estar ciente de que suas Cotas estarão registradas perante 
o ESCRITURADOR em nome da B3, esta na qualidade de proprietária fiduciária. No 
entanto, a B3 fornecerá ao ESCRITURADOR, sempre que este solicitar, as informações 
sobre a titularidade das Cotas que estejam sob a sua custódia. 

5.2. As Cotas correspondem a frações ideais do patrimônio da Classe, são nominativas e 
cada Cota será registrada e escriturada em nome de seu titular. 

5.2.1. A identidade de cada Cotista e o número de Cotas por ele detido serão inscritos 
no registro de Cotistas mantido pelo ESCRITURADOR, em consonância com os 
dados fornecidos pelos Agentes Autorizados e pela B3, conforme aplicável. 

5.2.2. O registro das Cotas será realizado de forma escritural. 

5.3. O Valor Patrimonial das Cotas será o valor resultante da divisão do Patrimônio Líquido 
da Classe pelo número de Cotas em circulação, sendo calculado ao final de cada Dia 
de Pregão e apurado com base nos mesmos critérios utilizados para o cálculo do valor 
de fechamento do Índice de Referência. 

5.4. Para fins de integralização e resgate de Cotas, o ADMINISTRADOR deverá utilizar o 
Valor Patrimonial das Cotas apurado no encerramento do Dia de Pregão em que a 
respectiva solicitação foi processada. As operações de integralização e de resgate 
deverão ser liquidadas nos termos deste Capítulo 5. 

5.5. As Cotas poderão ser objeto de empréstimo e de garantia, observado o disposto na 
Resolução CVM 175 e na legislação aplicável a empréstimos de Valores Mobiliários. 

5.5.1. As Cotas objeto das operações previstas no item 5.5 devem estar depositadas 
em centrais depositárias de Valores Mobiliários autorizadas pela CVM, devendo 
o Cotista autorizar, prévia e expressamente, a realização de operações desta 
natureza. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
8 

pe
ss

oa
s:

  S
ID

N
E

I L
U

IZ
 R

IQ
U

E
T

T
A

, M
A

R
IA

 C
A

R
O

LI
N

A
 M

IC
H

E
LS

 F
R

A
N

C
O

, J
O

Ã
O

 O
LI

N
D

IN
O

 K
O

E
D

D
E

R
M

A
N

N
, K

A
LI

N
K

A
 F

LO
R

IA
N

O
 P

Ê
T

E
R

E
S

, G
U

IL
H

E
R

M
E

 M
A

C
IE

L 
M

A
F

R
A

 , 
N

IL
T

O
 A

S
S

IS
 C

O
P

P
I J

U
N

IO
R

 ,
M

IC
H

E
LE

 K
A

M
IN

S
K

I D
A

 S
IL

V
A

 e
 J

A
C

K
S

O
N

 F
E

R
N

A
N

D
O

 D
E

 M
E

D
E

IR
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//b

c.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
57

0-
2C

42
-B

83
4-

C
9D

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
57

0-
2C

42
-B

83
4-

C
9D

9



Anexo I ao Regulamento 
CLASSE ÚNICA DE COTAS DO INVESTO GP ETF S&P 500 FUNDO DE 
ÍNDICE – RESPONSABILIDADE LIMITADA 

BTG Pactual 
SAC: 0800 772 2827 | Ouvidoria: 0800 722 0048 | btgpactual.com 10 

Integralização e Resgate 

5.6. As Cotas serão emitidas e resgatadas somente em Lotes Mínimos de Cotas ou em 
múltiplos de Lotes Mínimos de Cotas, conforme informado no Portal do FUNDO. O 
Lote Mínimo de Cotas poderá ser ajustado nos termos supracitados, a critério do 
GESTOR. 

5.7. As Cotas poderão ser inicialmente objeto de distribuição pública, intermediada por 
instituição integrante do sistema de distribuição, distribuídas e liquidadas por meio do 
Sistema de Distribuição de Ativos (DDA) ou central depositária da B3. Após a listagem 
da Classe, liquidação da distribuição pública, e início da negociação das Cotas no 
mercado secundário, novas Cotas serão emitidas e resgatadas somente em Lotes 
Mínimos de Cotas ou em múltiplos de Lotes Mínimos de Cotas, por meio dos Agentes 
Autorizados, utilizando-se a central depositária online da B3. 

5.7.1. Os Cotistas deverão solicitar ao Agente Autorizado que efetue a integralização 
ou o resgate de um ou mais Lotes Mínimos de Cotas, devendo encaminhar as 
notas de corretagem relativas aos ativos integrantes da Cesta a ser entregue à 
Classe, conforme aplicável, ou relativas às Cotas a serem resgatadas, conforme 
o caso, e demais documentos solicitados ao respectivo Agente Autorizado, a 
quem caberá encaminhar tais documentos ao ADMINISTRADOR nos termos do 
Contrato de Agente Autorizado. 

5.7.2. Um Lote Mínimo de Cotas somente poderá ser emitido e entregue de acordo 
com uma Ordem de Integralização devidamente submetida pelo Agente 
Autorizado e mediante a entrega de uma Cesta pelo Agente Autorizado à 
Classe. 

5.7.3. Os Lotes Mínimos de Cotas somente poderão ser resgatados e entregues 
mediante uma Ordem de Resgate devidamente submetida pelo Agente 
Autorizado e mediante a entrega de uma Cesta ao Agente Autorizado. 

5.8. A Cesta, seja para fins de uma Ordem de Integralização ou de uma Ordem de Resgate, 
poderá conter os seguintes ativos, observados os limites previstos na regulamentação 
aplicável: 

(i) (a) Valores Mobiliários integrantes do Índice de Referência, observado o 
disposto neste Anexo, de forma a refletir indiretamente a variação e a 
rentabilidade do Índice de Referência; (b) posição líquida adquirida em 
contratos futuros; e (c) cotas de outros fundos de índice que visem refletir as 
variações e rentabilidade do Índice de Referência; e 

(ii) caso o GESTOR entenda que possam contribuir para que a Classe reflita a 
performance do Índice de Referência: (a) Investimentos Permitidos; e/ou 
(b) Valores em Dinheiro. 
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5.8.1. Não obstante o disposto no item 5.8, o GESTOR, a seu exclusivo critério, poderá 
definir Cestas distintas para fins de execução de Ordens de Integralização e de 
Ordens de Resgate, conforme o caso, ficando ressalvado que a Cesta aplicável 
a cada Ordem de Integralização ou Ordem de Resgate: (i) constará do Arquivo 
de Composição da Cesta divulgado diariamente no Portal do FUNDO antes da 
abertura do pregão da B3; e (ii) observará a composição descrita no item 5.8. 

5.8.2. Ordens de Integralização e Ordens de Resgate recebidas pelo 
ADMINISTRADOR em Dias de Pregão antes do Horário de Corte para Ordens 
serão processadas no mesmo Dia de Pregão. Ordens de Integralização e Ordens 
de Resgate recebidas pelo ADMINISTRADOR após o Horário de Corte para 
Ordens não serão aceitas pelo ADMINISTRADOR e deverão ser reencaminhadas 
no Dia Útil seguinte. 

5.8.3. O Arquivo de Composição da Cesta descrevendo a composição da Cesta a ser 
entregue por ocasião da execução de uma Ordem de Integralização e de uma 
Ordem de Resgate será divulgado na Portal do FUNDO após o encerramento 
do pregão da B3 em qualquer Dia de Pregão e antes da abertura da B3 para 
operações no próximo Dia de Pregão. Um Arquivo de Composição da Cesta 
valerá para Ordens de Integralização e para Ordens de Resgate recebidas após 
a sua divulgação e até o próximo Horário de Corte para Ordens. 

5.8.4. A integralização e o resgate de Lotes Mínimos de Cotas nos termos do disposto 
neste item e no Art. 14 do Anexo Normativo V deverão ser liquidados utilizando 
o seu Valor Patrimonial, apurado no fechamento do dia de sua solicitação, com 
pagamento da integralização a ser realizado em até 1 (um) Dia Útil e o do 
resgate em até 2 (dois) Dias Úteis, ambos contados da referida solicitação. 
Qualquer alteração do referido prazo de liquidação por parte da B3 será 
prontamente divulgada no Portal do FUNDO. 

Amortização de Cotas 

5.9. As amortizações somente serão feitas em casos excepcionais, a exclusivo critério do 
ADMINISTRADOR. Considera-se amortização o pagamento em moeda corrente 
nacional, de forma proporcional a todos os Cotistas, de parcela do Valor Patrimonial 
de suas respectivas Cotas, sem redução no número de Cotas, sendo certo que, os 
pagamentos dos eventos de rendimentos e amortizações, conforme o caso, realizados 
por meio da B3 seguirão os seus prazos e procedimentos operacionais, bem como 
abrangerão todas as Cotas nesta custodiadas eletronicamente, de forma igualitária, 
sem distinção entre os Cotistas. 

5.9.1. O ADMINISTRADOR poderá efetuar uma amortização de Cotas nos termos 
previstos no item 5.9 acima somente se a performance da Classe se mostrar 
superior à performance do Índice de Referência. 
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Negociação de Cotas 

5.10. As Cotas poderão ser admitidas para negociação em mercado secundário de bolsa, por 
intermédio da B3, e poderão ser adquiridas ou vendidas pelo Agente Autorizado por 
meio de qualquer Corretora. 

5.10.1. O ADMINISTRADOR, o GESTOR, o CONSULTOR ESTRATÉGICO e suas 
respectivas Afiliadas, bem como Pessoas Ligadas aos mesmos, poderão adquirir 
e negociar as Cotas a qualquer tempo nas mesmas condições dos demais 
Cotistas. 

5.10.2. Não obstante o disposto no item 5.10, o GESTOR não atuará como formador 
de mercado para as Cotas. 

CAPÍTULO 6. PATRIMÔNIO LÍQUIDO E DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS 

6.1. O valor do Patrimônio Líquido será calculado diariamente pelo ADMINISTRADOR com 
base nas normas contábeis vigentes expedidas pela CVM, ficando ressalvado que as 
negociações dos ativos integrantes da Carteira realizados em um Dia de Pregão na B3 
deverão ser refletidos no Patrimônio Líquido no Dia de Pregão subsequente. 

6.2. Os rendimentos advindos da Carteira (“Rendimentos”) serão incorporados ao 
Patrimônio Líquido da Classe e, em regra, não serão distribuídos em favor dos Cotistas 
(“Distribuição de Rendimentos”). 

CAPÍTULO 7. ASSEMBLEIA ESPECIAL DE COTISTAS E ASSEMBLEIA DOS EMISSORES 

Competência da Assembleia Especial de Cotistas 

7.1. A Assembleia Especial de Cotistas é responsável por deliberar sobre as matérias 
específicas da Classe, na forma da Resolução CVM 175. 

7.2. Este Anexo pode ser alterado, independentemente da Assembleia Especial de Cotistas 
ou de consulta aos Cotistas, sempre que tal alteração (i) decorrer exclusivamente da 
necessidade de atendimento a normas legais ou regulamentares, exigências expressas 
da CVM, de entidade administradora de mercados organizados em que as Cotas da 
Classe sejam admitidas à negociação ou de entidade autorreguladora, nos termos da 
legislação aplicável e de convênio com a CVM; (ii) for necessária em virtude da 
atualização dos dados cadastrais de prestadores de serviços da Classe, tais como 
alteração na razão social, endereço, página na rede mundial de computadores e 
telefone; e (iii) envolver redução de taxa devida a prestador de serviços. 

7.2.1. As deliberações relativas, exclusivamente, às demonstrações contábeis que não 
contiverem opinião modificada podem ser consideradas automaticamente 
aprovadas caso a assembleia correspondente não seja instalada em virtude do 
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não comparecimento de quaisquer Cotistas. 

7.3. A Assembleia Especial de Cotistas ordinária deverá ser convocada pelo 
ADMINISTRADOR anualmente, até o dia 30 de junho de cada ano, para deliberar sobre 
as demonstrações contábeis do FUNDO e/ou da Classe. 

7.3.1. A Assembleia Especial de Cotistas ordinária somente poderá ser realizada após 
a divulgação, no Portal do FUNDO, das demonstrações contábeis relativas ao 
exercício, com prazo de antecedência mínimo de 15 (quinze) dias, devendo tais 
demonstrações ficar à disposição dos Cotistas na sede do ADMINISTRADOR. 

7.4. Os Prestadores de Serviços Essenciais, o CONSULTOR ESTRATÉGICO, o CUSTODIANTE 
ou o Grupo de Cotistas podem convocar, a qualquer tempo, Assembleia Especial de 
Cotistas para deliberar sobre ordem do dia de interesse da Classe ou da comunhão de 
Cotistas. 

7.4.1. No prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir do recebimento de uma solicitação 
por escrito por parte do GESTOR, do CONSULTOR ESTRATÉGICO ou de um 
Grupo de Cotistas, o ADMINISTRADOR expedirá notificação convocando a 
Assembleia Especial de Cotistas solicitada por tal Grupo de Cotistas. 

7.4.2. O requerente da convocação da Assembleia Especial de Cotistas deverá pagar 
todos os custos e despesas de tal Assembleia Especial de Cotistas, bem como 
os custos e despesas com a convocação de tal Assembleia Especial de Cotistas, 
exceto se definido de outro modo pela Assembleia Especial de Cotistas. 

7.5. A Assembleia Especial de Cotistas também deverá ser convocada pelo 
ADMINISTRADOR e às suas expensas, no prazo de 15 (quinze) dias, sempre que: 

(i) for verificado erro de aderência, calculado como o desvio padrão populacional 
das diferenças entre a variação percentual diária da Cota e a variação 
percentual diária do valor de fechamento do Índice de Referência nos últimos 
60 (sessenta) pregões seja superior a 2 (dois) pontos percentuais, desde que 
tal erro de aderência não seja reenquadrado ao limite de 2 (dois) pontos 
percentuais até o 15º (décimo quinto) Dia Útil consecutivo subsequente à data 
de verificação do respectivo erro de aderência; 

(ii) a diferença entre a rentabilidade acumulada da Classe e a rentabilidade 
acumulada do Índice de Referência nos últimos 60 (sessenta) pregões seja 
superior a 2 (dois) pontos percentuais, desde que tal diferença de 
rentabilidade não seja reenquadrada ao limite de 2 (dois) pontos percentuais 
até o 15° (décimo quinto) Dia Útil consecutivo subsequente à data de 
verificação da respectiva diferença de rentabilidade; ou 

(iii) a diferença entre a rentabilidade acumulada da Classe e do valor de 
fechamento do Índice de Referência em um período de 12 (doze) meses for 
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superior a 4 (quatro) pontos percentuais, desde que tal diferença de 
rentabilidade não seja reenquadrada ao limite de 4 (quatro) pontos 
percentuais até o 30° (trigésimo) Dia Útil consecutivo subsequente à data de 
verificação da respectiva diferença de rentabilidade. 

7.5.1. A ocorrência de qualquer dos eventos referidos no item 7.5 deverá ser 
divulgada imediatamente, nos termos do §2º do Art. 27 do Anexo Normativo 
V, no Portal do FUNDO. 

7.5.2. A ordem do dia da Assembleia Especial de Cotistas convocada em razão da 
ocorrência de qualquer dos eventos previstos no item 7.5 deverá compreender 
os seguintes itens: 

(i) explicações, por parte do GESTOR, das razões que, no seu 
entendimento, motivaram o erro de aderência ou a diferença de 
rentabilidade, que também deverão ser divulgadas no Portal do 
FUNDO com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da realização da 
Assembleia Especial de Cotistas, conforme o caso, e permanecerão 
disponíveis durante um período de 30 (trinta) dias após sua realização; 
e 

(ii) deliberação acerca da possibilidade de liquidação da Classe ou sobre 
a substituição do GESTOR, do ADMINISTRADOR ou de ambos, matéria 
sobre a qual não poderão votar Pessoas Ligadas ao GESTOR ou ao 
ADMINISTRADOR, conforme o caso. 

7.5.3. Não obstante o disposto no item 7.5.2, e nos termos do §4º do Art. 27 do Anexo 
Normativo V, as Assembleias Especiais de Cotistas convocadas em razão da 
ocorrência de qualquer dos eventos previstos no item7.5 deverão ter intervalo 
mínimo de (i) 90 (noventa) dias, caso a Assembleia Especial de Cotistas tenha 
decidido pela substituição do GESTOR, ou (ii) 30 (trinta) dias, caso a Assembleia 
Especial de Cotistas tenha decidido pela manutenção do GESTOR. 

7.6. As deliberações da Assembleia Especial de Cotistas poderão ser adotadas mediante 
processo de consulta formal pelo ADMINISTRADOR, sem necessidade de reunião dos 
Cotistas. 

7.6.1. O ADMINISTRADOR deverá estipular prazo de resposta pelos Cotistas à 
consulta, o qual não poderá ser inferior a 15 (quinze) dias. A ausência de 
resposta neste prazo será considerada como uma abstenção por parte do 
Cotista. 

7.6.2. A aprovação da matéria objeto da consulta formal obedecerá aos mesmos 
quóruns de aprovação previstos neste Regulamento, considerando–se 
presentes os Cotistas que tenham respondido a consulta. 
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7.7. As deliberações da Assembleia Especial de Cotistas, que deve ser instalada com a 
presença de pelo menos 1 (um) Cotista ou seu representante legal, serão tomadas pelo 
critério da maioria dos votos dos Cotistas presentes ou representados na Assembleia 
Especial de Cotistas, ressalvado o disposto no item 7.8, sendo atribuído um voto a cada 
Cota. 

7.8. Ressalvadas as exceções descritas neste Anexo, toda e qualquer matéria submetida à 
deliberação dos Cotistas deverá ser aprovada por maioria simples dos votos dos 
presentes. 

7.9. As deliberações relativas às matérias elencadas nos incisos abaixo serão tomadas, em 
primeira convocação ou em segunda convocação, pelos votos de Cotistas que 
detenham a maioria absoluta das Cotas, em sede de Assembleia Especial de Cotistas: 

(i) a fusão, a incorporação, a cisão, total ou parcial, a transformação ou a 
liquidação da Classe, desde que recomendada pelos Cotistas; 

(ii) alteração na Política de Investimentos; 

(iii) instituição de taxa de ingresso ou taxa de saída; 

(iv) mudança nas condições de resgate; 

(v) plano de resolução do Patrimônio Líquido negativo; e 

(vi) pedido de declaração judicial de insolvência da Classe. 

Assembleia Geral dos Emissores 

7.10. O Cotista poderá exercer diretamente o direito de voto em assembleia geral de 
titulares dos Valores Mobiliários pertencentes à Carteira. 

7.10.1. O exercício direto do direito de voto por cada Cotista dependerá de 
comunicação, ao ADMINISTRADOR, com, no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis de 
antecedência. 

7.10.2. Recebida a notificação referida no item 7.10.1, o ADMINISTRADOR 
providenciará, de forma inteiramente gratuita, o empréstimo dos Valores 
Mobiliários, cabendo ao ADMINISTRADOR a promoção da transferência de tais 
Valores Mobiliários junto ao CUSTODIANTE mediante caução das Cotas de 
propriedade do Cotista solicitante. 

7.10.3. As Cotas caucionadas na forma do item 7.10.2 poderão servir, simultaneamente, 
à caução de mais de um empréstimo de Valores Mobiliários na forma deste 
item 7.10. 

7.10.4. A quantidade de Valores Mobiliários a serem mutuados, na forma do item 7.10, 
deverá ser calculada pelo ADMINISTRADOR, com base na proporção de Cotas 
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detidas pelo Cotista solicitante em relação aos ativos de titularidade da Classe, 
ao final do dia do envio da comunicação a que se refere o item 7.10.1. 

7.10.5. O Cotista deverá, obrigatoriamente, restituir à Classe os Valores Mobiliários 
emprestados em, no máximo, 1 (um) Dia Útil contado da realização da 
assembleia geral do emissor em que proferiu o voto, não podendo alienar suas 
Cotas dadas em garantia. 

7.11. O ADMINISTRADOR poderá, em casos excepcionais, e exclusivamente no período 
máximo de 5 (cinco) Dias Úteis que antecederem a Data de Reponderação, restringir 
parcialmente o empréstimo previsto no item 7.10, desde que tal restrição se limite à 
parcela dos Valores Mobiliários cujo empréstimo possa causar danos significativos ao 
objetivo da Classe previsto neste Anexo. 

7.11.1. No cenário previsto no item 7.11, o ADMINISTRADOR divulgará, pelos meios 
aplicáveis dispostos neste Anexo e no §7º do Art. 29 do Anexo Normativo V, 
uma lista com a identificação e a quantidade de Valores Mobiliários detidos 
pela Classe que não estejam disponíveis a empréstimo, incluindo as razões para 
a referida restrição. 

CAPÍTULO 8. DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

Portal do FUNDO na Rede Mundial de Computadores 

8.1. A Classe tem uma página eletrônica no Portal do FUNDO que contém todas as 
informações exigidas pelo Art. 31 do Anexo Normativo V. 

8.1.1. Não haverá prospecto de distribuição pública das Cotas. Quaisquer materiais 
de divulgação serão publicados no Portal do FUNDO. 

8.1.2. O ADMINISTRADOR deverá zelar para que as informações divulgadas no Portal 
do FUNDO referentes ao Art. 31 do Anexo Normativo V sejam atualizadas de 
forma contínua, garantindo que possuam capacidade técnica de acesso 
simultâneo compatível com o número de Cotistas. 

8.1.3. A troca da página eletrônica da Classe na rede mundial de computadores é 
considerada fato relevante. 

8.2. O ADMINISTRADOR deve manter pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos toda a 
documentação referente à comunicação eletrônica entre o ADMINISTRADOR e os 
Cotistas realizado por meio de endereço de correspondência eletrônico. 

8.3. O ADMINISTRADOR divulgará, ampla e imediatamente, ao mercado e aos Cotistas, 
qualquer ato ou fato relevante inerente ao funcionamento da Classe ou à capacidade 
do ADMINISTRADOR e/ou do GESTOR de exercerem suas funções que possa vir a 
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causar impacto relevante na capacidade da Classe de atingir seu objetivo: (i) no Portal 
do FUNDO; (ii) nos endereços de correspondência eletrônicos cadastrados pelos 
Cotistas; e (iii) no sistema de divulgação de informações da B3. 

Divulgação à CVM, ao Mercado e aos Cotistas 

8.4. O ADMINISTRADOR remeterá à CVM todas as informações exigidas pelo Art. 34 do 
Anexo Normativo V, sem prejuízo de outras que venham a ser oportunamente exigidas 
pela CVM. 

8.5. Em cada Dia de Pregão, o ADMINISTRADOR informará à B3 o Valor Patrimonial de cada 
Cota, a composição da Carteira e o valor do Patrimônio Líquido da Classe. 

8.6. Nos termos do Art. 33 do Anexo Normativo V, os Cotistas serão informados acerca de 
suas posições em conformidade com a legislação e regulamentação aplicáveis. 

CAPÍTULO 9. REMUNERAÇÃO 

9.1. As seguintes remunerações serão devidas pela Classe para remunerar os seus 
prestadores de serviços (base 252 dias): 

Taxa Base de cálculo e percentual 

Taxa Global 

A Taxa Global devida pela Classe compreende a taxa de 
administração, a taxa de gestão e a taxa máxima de 
distribuição, e será de 0,18% (dezoito centésimos por cento) 
ao ano, apropriada diariamente e paga mensalmente, no 5º 
(quinto) Dia Útil do mês subsequente ao da apuração, 
incidente sobre o Patrimônio Líquido da Classe, rateada entre 
os Prestadores de Serviços Essenciais. 

Remuneração mínima mensal: R$ 10,000,00 (dez mil reais). 

Fica desde já estabelecido que o mínimo mensal devido 
durante os 12 (doze) primeiros meses a contar a partir da 
primeira integralização do fundo será de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais). A partir do 13º (décimo terceiro) mês, o mínimo mensal 
devido será de R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme acima. 

A remuneração mínima mensal mencionada acima será 
corrigida anualmente, em janeiro de cada ano, pelo IGP-M ou 
por índice distinto de correção monetária que o substitua, 
desde que o valor seja inferior à correção pelo IGP-M. 

Taxa Máxima Global 

À Taxa Global da Classe poderão ser acrescidas as taxas dos 

fundos de investimento ou fundos de investimento em cotas de 

fundo de investimento em que a Classe invista, atingindo, 
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contudo, o percentual máximo anual de 0,18% (dezoito 

centésimos por cento) ao ano. 

A descrição completa da Taxa Global aplicável à Classe, e sua respectiva segregação, 
pode ser encontrada no Portal do Fundo: https://www.investoetf.com/etf/gpus11/. 

Taxa Máxima de 
Custódia 

0,03% (três centésimos por cento) ao ano, não incluída na 
Taxa Global, incidente sobre o Patrimônio Líquido da Classe. 

Taxa de Consultoria 

Pelos serviços de consultoria estratégica, o CONSULTOR 
ESTRATÉGICO fará jus a uma remuneração de 0,10% (dez 
centésimos por cento) ao ano, conforme disposto no 
Contrato de Consultoria, incidente sobre o Patrimônio 
Líquido da Classe (“Taxa de Consultoria”). 

Taxa de Performance Não aplicável. 

Taxa de Ingresso Não há. 

Taxa de Saída Não há. 

CAPÍTULO 10. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E RELATÓRIOS DE AUDITORIA 

10.1. A Classe terá escrituração contábil própria, devendo os investimentos, livros, registros 
e demonstrações contábeis serem segregados em relação àqueles do 
ADMINISTRADOR. 

10.2. O Exercício Social será aquele indicado no item 1.1 da Parte Geral do Regulamento. 

10.3. As demonstrações contábeis, relativas a cada exercício contábil, estão sujeitas e 
deverão ser preparadas em conformidade com as normas contábeis vigentes 
expedidas pela CVM, incluindo, mas não se limitando, ao Plano Contábil dos Fundos 
de Investimento - COFI. As demonstrações contábeis mais recentes deverão ser 
disponibilizadas a qualquer interessado que as solicitar, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contado a partir do encerramento do exercício fiscal. 

10.3.1. Não obstante o disposto no item 10.3, sempre que requisitado por investidores 
potenciais ou Cotistas, o ADMINISTRADOR deverá disponibilizar no Portal do 
FUNDO as seguintes informações aos Cotistas: 

(i) declaração acerca da natureza das atividades da Classe e acerca dos 
produtos e serviços oferecidos pela Classe; 

(ii) demonstrações contábeis mais recentes, bem como o balanço 
patrimonial e demonstração dos lucros, perdas e ganhos retidos; e 

(iii) demonstrações contábeis similares às mencionadas no item (ii), 
relativas aos últimos 2 (dois) anos em que esteve em operação. 
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10.3.2. Nos termos do Art. 35 do Anexo Normativo V, as informações disponibilizadas 
ao público, bem como eventuais materiais de divulgação do FUNDO e da 
Classe, não podem estar em desacordo com o Portal do FUNDO na rede 
mundial de computadores, com o Regulamento, com este Anexo ou com o 
relatório anual protocolado na CVM. 

10.4. As demonstrações contábeis serão auditadas anualmente por um auditor 
independente registrado na CVM, e divulgadas pelo ADMINISTRADOR no Portal do 
FUNDO. 

CAPÍTULO 11. TRIBUTAÇÃO 

11.1. Os Cotistas serão tributados conforme descrito a seguir, o que pressupõe que a Classe 
atenderá ao disposto nas disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis, 
em especial a Resolução CVM 175. 

11.2. Os comentários abaixo apresentados levam em consideração o tratamento tributário 
aplicável a Fundos de Investimento em Índice de Mercado (Exchange Traded Fund – 
ETF) (“ETF/Renda Variável”), nos termos das disposições da Lei n° 14.754, de 12 de 
dezembro de 2023. A Receita Federal do Brasil (RFB), contudo, ainda não regulamentou 
as disposições dessa legislação até a presente data, razão pela qual, oportunamente, 
será importante avaliar eventuais impactos da futura regulamentação no tratamento 
fiscal adiante detalhado. 

11.3. O tratamento fiscal adiante descrito leva em consideração (i) o Imposto de Renda (“IR”) 
potencialmente aplicável à Classe e aos Cotistas quanto às distribuições de 
rendimentos (amortização, e resgate de cotas), e ganhos na alienação de Cotas, e ao 
(ii) Imposto sobre Operações Financeiras (“IOF”). Os investidores deverão consultar 
seus próprios consultores e especialistas em tributos no tocante a considerações sobre 
tributos brasileiros e estrangeiros relevantes ao investimento em Cotas. 

11.4. Determinados Cotistas podem estar sujeitos a regime de tributação específico, não se 
aplicando a eles o tratamento descrito acima e podendo ser aplicável dispensa de 
retenção do imposto de renda retido na fonte (“IRRF”) em certos casos, incluindo 
entidades de previdência, fundos de investimento, entre outros investidores listados 
no artigo 71 da Instrução Normativa n° 1.585, de 31 de agosto de 2015. 

11.5. A tributação da Classe e dos Cotistas é extremamente complexa e envolve, entre outros 
aspectos, questões significativas atinentes à época e à natureza da realização de lucros, 
ganhos e perdas. Investidores em potencial, portanto, deverão também ter ciência de 
que as matérias discutidas no presente resumo poderão ser afetadas por futuras 
alterações nas regras tributárias aplicáveis inclusive em decorrência de mudanças no 
entendimento das autoridades governamentais, Tribunais, entre outros. O presente 
capítulo não constituí opinião legal sobre os aspectos tributários aplicáveis aos 
investimentos em fundos de índice de modo que os investidores devem consultar seus 
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assessores legais sobre os aspectos tributários aplicáveis ao seu investimento, sendo 
certo que o ADMINISTRADOR, o GESTOR, o CUSTODIANTE da Classe e seus demais 
prestadores de serviços não serão responsáveis por qualquer análise tributária e/ou 
garantia acerca de enquadramento tributário em relação ao investimento realizados 
pelo investidor nas classes da Classe. 

Tributação da Carteira da Classe 

11.6. Os rendimentos e ganhos auferidos com operações realizadas pela carteira da Classe 
são isentos do IR, como regra geral. Quando aplicáveis, eventuais impactos fiscais 
surgem no nível dos cotistas, por meio de distribuições (amortizações e resgate), ou 
ganhos decorrentes da alienação de Cotas, conforme descrito adiante. 

11.7. As aplicações realizadas pela Classe estão sujeitas, atualmente, à incidência do Imposto 
sobre Operações Financeiras envolvendo Títulos ou Valores Mobiliários (“IOF/Títulos”) 
à alíquota zero. O Poder Executivo, contudo, pode majorar, a qualquer tempo, a 
alíquota do IOF/Títulos até o percentual de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) 
ao dia, relativamente a operações ocorridas após este eventual aumento, exceção feita 
às operações com derivativos, cuja alíquota pode ser majorada até 25% (vinte e cinco 
por cento) para transações realizadas após este eventual aumento. 

Tributação dos Cotistas 

11.8. O tratamento tributário aplicável aos cotistas residentes para fins fiscais no Brasil 
(“Cotistas Residentes”) que invistam em cotas de ETF/Renda Variável se encontra 
previsto na Lei n° 14.754/23, a qual estabelece tratamento fiscal específico se atendidos 
determinados requisitos, não sendo aplicável a tributação periódica semestral (“Come-
Cotas”) aos Cotistas do FUNDO. 

11.9. Isto é, a Classe deve (i) ser classificada como entidade de investimento, nos termos da 
legislação e da regulamentação do Conselho Monetário Nacional (“CMN”), contida na 
Resolução CMN 5.111, de 21 de dezembro de 2023; (ii) cumprir os requisitos de 
alocação, enquadramento e reenquadramento de carteira previstos na 
regulamentação da CVM; e (iii) possuir cotas efetivamente negociadas em bolsa de 
valores ou mercado de balcão organizado no Brasil. 

11.10. O tratamento fiscal diferenciado e abaixo descrito pressupõe o atendimento dos 
requisitos acima mencionados. 

Integralização de Cotas por meio da entrega de Valores Mobiliários 

11.11. A integralização de cotas por meio da entrega de valores mobiliários poderá estar 
sujeita a apuração, retenção e recolhimento de IRRF, cujas alíquotas, base de cálculo e 
a responsabilidade tributária dependerão das características do Cotista e do ativo 
entregue. Quando aplicável a retenção, caberá ao Cotista apresentar de documentação 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
8 

pe
ss

oa
s:

  S
ID

N
E

I L
U

IZ
 R

IQ
U

E
T

T
A

, M
A

R
IA

 C
A

R
O

LI
N

A
 M

IC
H

E
LS

 F
R

A
N

C
O

, J
O

Ã
O

 O
LI

N
D

IN
O

 K
O

E
D

D
E

R
M

A
N

N
, K

A
LI

N
K

A
 F

LO
R

IA
N

O
 P

Ê
T

E
R

E
S

, G
U

IL
H

E
R

M
E

 M
A

C
IE

L 
M

A
F

R
A

 , 
N

IL
T

O
 A

S
S

IS
 C

O
P

P
I J

U
N

IO
R

 ,
M

IC
H

E
LE

 K
A

M
IN

S
K

I D
A

 S
IL

V
A

 e
 J

A
C

K
S

O
N

 F
E

R
N

A
N

D
O

 D
E

 M
E

D
E

IR
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//b

c.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
57

0-
2C

42
-B

83
4-

C
9D

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
57

0-
2C

42
-B

83
4-

C
9D

9



Anexo I ao Regulamento 
CLASSE ÚNICA DE COTAS DO INVESTO GP ETF S&P 500 FUNDO DE 
ÍNDICE – RESPONSABILIDADE LIMITADA 

BTG Pactual 
SAC: 0800 772 2827 | Ouvidoria: 0800 722 0048 | btgpactual.com 21 

comprobatória do valor de mercado do ativo e entregue e do seu custo-médio de 
aquisição, sob pena de este ser considerado igual a zero. 

Alienação 

11.12. Para Cotistas Residentes, o ganho (diferença positiva entre o preço de venda e o 
respectivo custo de aquisição) auferido na alienação de Cotas da Classe na B3 deve ser 
incluído na apuração mensal do IR conforme a sistemática de ganhos líquidos. 

11.13. Os ganhos líquidos apurados mensalmente estão sujeitos ao IR, à alíquota de 15% 
(quinze por cento), cujo recolhimento fica a cargo do Cotista. Além do IR sobre ganhos 
líquidos, operações de alienação de Cotas realizadas em mercado de bolsa ou em 
mercado de balcão com intermediação podem estar sujeitas ao IRRF à alíquota de 
0,005% (cinco milésimos por cento) sobre o respectivo valor de alienação. 

11.14. Conforme disposto na Lei nº 11.033, o IRRF poderá ser (i) deduzido do imposto sobre 
ganhos líquidos apurados no mês; (ii) compensado com o imposto incidente sobre 
ganhos líquidos apurados nos meses subsequentes; (iii) compensado na declaração 
de ajuste anual se, após a dedução de que tratam os incisos (i) e (ii), houver saldo de 
imposto retido; ou (iv) compensado com o imposto devido sobre o ganho de capital 
na alienação de ações. A retenção do imposto fica a cargo da instituição 
intermediadora que receber a ordem do investidor. 

Resgate ou Amortização 

11.15. No resgate ou amortização de Cotas com pagamento em caixa ou mediante a entrega 
de Valores Mobiliários, Cotistas Residentes ficarão sujeitos ao IRRF à alíquota de 15% 
(quinze por cento). 

11.16. O imposto incide sobre a diferença positiva entre (i) o valor de resgate das Cotas, que, 
no caso do resgate em ações, corresponde ao valor patrimonial da cota no fechamento 
do dia do resgate e (ii) o respectivo custo de aquisição. 

11.17. Para efeito do pagamento do imposto, o custo de aquisição deve ser comprovado ao 
ADMINISTRADOR na forma regulada pela IN 1.585. Na falta de apresentação de 
documentação comprobatória dos valores praticados pelo investidor, o custo de 
aquisição será considerado zero. 

Cotistas INR – Regime de Tributação e Domicílio 

11.18. A tributação do Cotista residente ou domiciliado no exterior poderá depender do seu 
país de domicílio, conforme este se enquadre ou não como Jurisdição de Tributação 
Favorecida, nos termos do Art. 24 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e do 
Art. 1º da Instrução Normativa nº 1.037, de 4 de junho de 2010. 
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IOF/Títulos 

11.19. Resgates e alienações poderão sofrer tributação pelo IOF/Títulos, conforme tabela 
decrescente em função do prazo prevista no anexo ao Decreto nº 6.306, de 14 de 
dezembro de 2007. Atualmente as operações do mercado de renda variável estão 
sujeitas ao IOF/Títulos à alíquota zero (Art. 32, § 2º, III, do Decreto nº 6.306, de 14 de 
dezembro de 2007). Contudo, a alíquota do IOF/Títulos pode ser majorada a qualquer 
tempo, por ato do Poder Executivo, até o percentual de 1,5% (um inteiro e cinco 
décimos por cento) ao dia, relativamente a transações ocorridas após este eventual 
aumento. 

Imposto sobre Operações Financeiras sobre Operações de Câmbio (“IOF/Câmbio”) 

11.20. Conforme a legislação fiscal em vigor, as operações de câmbio realizadas por Cotistas 
INR, independentemente da jurisdição de domicílio, relativas ao ingresso e remessa de 
recursos vinculadas às aplicações em Cotas da Classe estão atualmente sujeitas à 
incidência do IOF/Câmbio à alíquota zero. 

11.21. A alíquota do IOF/Câmbio pode ser majorada a qualquer tempo por ato do Poder 
Executivo, até o percentual de 25% (vinte e cinco por cento), relativamente a transações 
ocorridas após este eventual aumento. 

CAPÍTULO 12. FATORES DE RISCO E DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. A Carteira está sujeita às flutuações de preços e/ou cotações do mercado, conforme o 
caso, aos riscos de crédito e liquidez e às variações de preços e cotações inerentes aos 
seus ativos financeiros, o que pode acarretar perda patrimonial à Classe e aos Cotistas. 

12.2. Os fatores de risco mencionados abaixo, levam em consideração a Carteira, bem como 
a carteira de eventuais fundos investidos, e podem ser consultados no Portal do 
FUNDO. 

12.3. O GESTOR e o ADMINISTRADOR podem utilizar métricas para aferir o nível de 
exposição da Classe aos riscos, conforme mencionados no link do website descrito no 
item 12.4.2. 

12.3.1. Os métodos utilizados para o gerenciamento dos riscos a que a Classe se 
encontra sujeita não constituem garantia contra eventuais perdas patrimoniais 
que possam ser incorridas pela Classe e/ou os Cotistas. 

12.4. Dentre os fatores de risco a que a Classe está sujeita, incluem-se, sem limitação: 
(i) Risco de Mercado; (ii) Risco Relacionado a Fatores Macroeconômicos e à Política 
Governamental; (iii) Risco Regulatório e Judicial; (iv) Risco de Concentração; (v) Risco 
Decorrente de Investimento em Fundos Estruturados; (vi) Dependência do GESTOR; 
(vii) Risco de Crédito; (viii) Risco de Liquidez; (ix) Risco Proveniente do Uso de 
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Derivativos; (x) Risco de Patrimônio Negativo. 

12.4.1. Além dos riscos mencionados no item 12.4, a Classe está sujeita aos seguintes 
riscos relacionados ao Índice de Referência e à Política de Investimentos, cuja 
redação completa está disponível no documento apartado “Fatores de Risco” 
no Portal do FUNDO: (i) Risco de a Performance da Classe Não Refletir a 
Performance do Índice de Referência; (ii) Risco de Descontinuidade de Licença 
de Uso dos Nomes e Marcas Relacionados ao Índice de Referência; (iii) Risco 
Decorrente de a Integralização e o Resgate de Cotas Dependerem dos Agentes 
Autorizados; (iv) Risco Relacionado ao Provedor do Índice Parar de Administrar, 
Calcular, Publicar ou Manter o Índice de Referência; (v) Risco Relacionado ao 
Erro de Aderência; (vi) Risco de Metodologia de Reinvestimento do Índice de 
Referência; (vii) Risco Relacionado à Sujeição do Índice de Referência a 
Significativa Volatilidade; (viii) Risco de Concentração do Índice de Referência 
em Certas Companhias; (ix) Risco Relacionado à Modificação da Composição 
do Índice de Referência ao Longo do Tempo; (x) Risco Relacionado ao 
CONSULTOR ESTRATÉGICO; (xi) Risco relacionado à Caracterização de Justa 
Causa na Destituição do GESTOR ou do Consultor Estratégico e Eventual 
Pagamento de Multa por Destituição. 

12.4.2. O inteiro teor dos fatores de riscos e a métrica completa adotada pelo GESTOR 
e o ADMINISTRADOR, descritos neste Capítulo 12, podem ser consultados no 
link: https://www.btgpactual.com/asset-management/administracao-fiduciaria 
e/ou no Portal do FUNDO. 

12.5. Os fatores de risco ora indicados poderão sofrer alterações circunstanciais, e, portanto, 
poderão ser reavaliados no devido contexto, a exclusivo critério dos Prestadores de 
Serviços Essenciais. Quaisquer mudanças no teor constante no link apontado no item 
12.4.2 serão devidamente informadas aos Cotistas através do envio de fato relevante. 

12.6. Não obstante o emprego, pelos Prestadores de Serviços Essenciais, de plena diligência 
e da boa prática de administração e gestão de fundos de investimento e da estrita 
observância da Política de Investimentos, das regras legais e regulamentares em vigor, 
a Classe estará sujeita a outros Fatores de Risco, que poderão ocasionar perdas ao seu 
patrimônio e, consequentemente, aos Cotistas. 

12.6.1. Não há garantia de que a Classe seja capaz de gerar retornos para os Cotistas. 
Não há garantia de que os Cotistas receberão qualquer distribuição da Classe. 
Consequentemente, investimentos na Classe somente devem ser realizados por 
investidores que possam lidar com a possibilidade de perda da totalidade dos 
recursos investidos. 

12.7. O GESTOR, visando proporcionar a melhor rentabilidade aos Cotistas, poderá, 
respeitadas as limitações deste regulamento e da legislação, definir livremente o grau 
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de concentração da Carteira. Não obstante a diligência do GESTOR em selecionar as 
melhores opções de investimento, os investimentos da Classe estão, por sua própria 
natureza, sujeitos a flutuações típicas do mercado e a riscos de crédito, que podem 
gerar depreciação dos ativos financeiros da Carteira, não atribuível à atuação do 
GESTOR. 

BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS 

* * *  
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APENSO I 

Para fins do disposto no Regulamento e no Anexo: (i) os termos e expressões iniciados em 
letra maiúscula, no singular ou no plural, terão os significados a eles atribuídos abaixo; 
(ii) quando exigido pelo contexto, as definições contidas neste segmento aplicar-se-ão tanto 
ao singular quanto ao plural e o masculino incluirá o feminino e vice versa; (iii) referências a 
qualquer documento ou outros instrumentos incluem todas as suas alterações, substituições, 
consolidações e respectivas complementações, salvo se expressamente disposto em contrário; 
(iv) referências a disposições legais serão interpretadas como referências às disposições 
respectivamente alteradas, estendidas, consolidadas ou reformuladas; (v) salvo se de outra 
forma expressamente estabelecido no Regulamento, referências a capítulos, incisos ou itens 
aplicam-se a capítulos, incisos ou itens deste Regulamento e do Anexo, conforme aplicável; 
(vi) todas as referências a quaisquer partes incluem seus sucessores, representantes e 
cessionários autorizados; e (vii) salvo disposição em contrário, todos os prazos previstos no 
Regulamento e no Anexo serão contados na forma prevista no Art. 224 do Código de Processo 
Civil, isto é, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o dia do vencimento. 

Termo Definido Definição 

Acordo Operacional Significa o Acordo Operacional celebrado entre o 
ADMINISTRADOR e o GESTOR em relação às responsabilidades 
e obrigações perante o FUNDO como Prestadores de Serviços 
Essenciais. 

ADMINISTRADOR Significa o administrador fiduciário do FUNDO, conforme 
referido na tabela preambular do item 1.1 da Parte Geral do 
Regulamento. 

Afiliada Significa qualquer pessoa física ou jurídica, ou entidade que, a 
qualquer tempo, direta ou indiretamente, controle, seja 
controlada ou esteja sob controle comum do ADMINISTRADOR, 
do GESTOR e/ou do CONSULTOR ESTRATÉGICO. 

Agente Autorizado Significa o BTG Pactual CTVM S.A., instituição financeira com 
sede na Cidade de São Paulo e Estado de São Paulo, na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, 3.477, 14º andar (Parte), Itaim Bibi, CEP 
04538-133, Brasil e inscrito no CNPJ sob o nº 43.815.158/0001-
22, ou qualquer Corretora que venha a celebrar Contrato de 
Agente Autorizado. 

Anexo Significa o anexo ao Regulamento, descritivo de determinada 
Classe, que rege o seu funcionamento de modo complementar 
ao disciplinado no Regulamento. 

Anexo Normativo V Significa o anexo normativo V da Resolução CVM 175, conforme 
alterado; 

Arquivo de Composição da 
Cesta 

Significa o arquivo determinando a identificação e o respectivo 
número de Valores Mobiliários e Investimentos Permitidos que 
compõem a Cesta, divulgado diariamente, em cada Dia Útil, no 
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Portal do FUNDO antes da abertura do pregão da B3. 

Assembleia Especial de 
Cotistas 

Significa a assembleia especial de Cotistas da Classe, para a qual 
serão convocados apenas os Cotistas da Classe e cuja 
competência estará restrita às deliberações e matérias de 
interesse exclusivo da Classe. 

Assembleia Geral de 
Cotistas 

Significa a assembleia geral de Cotistas do FUNDO, para a qual 
serão convocados todos os Cotistas do FUNDO. 

Ativos Negociáveis Tem o significado que lhe é atribuído no item 5.1 do Anexo. 

B3 Significa a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão. 

Banco BTG Pactual Significa o Banco BTG Pactual S.A., instituição financeira, com 
sede na Cidade do Rio de Janeiro e Estado do Rio de Janeiro, na 
Praia de Botafogo, n. º 501, 5º andar (parte), Torre Corcovado, 
Botafogo, CEP 22250-040, Brasil e inscrito no CNPJ sob o nº 
30.306.294/0001-45, devidamente credenciado na CVM como 
custodiante, de acordo com o Ato Declaratório n° 7.204, de 25 
de abril de 2003. 

Carteira Significa a totalidade dos ativos que integram a carteira da 
Classe. 

Cesta Significa a composição de ativos, conforme as regras previstas 
no Regulamento, a ser entregue pelos Cotistas ou pela Classe. A 
Cesta será composta por Valores Mobiliários, Investimentos 
Permitidos e Valores em Dinheiro, conforme o caso. A Cesta, seja 
para fins de uma Ordem de Integralização ou de uma Ordem de 
Resgate, poderá conter os seguintes ativos, observados os 
limites previstos na regulamentação aplicável: (i) (a) Valores 
Mobiliários integrantes do Índice de Referência, observado o 
disposto no Anexo, de forma a refletir indiretamente a variação 
e a rentabilidade do Índice de Referência; (b) posição líquida 
adquirida em contratos futuros; (c) cotas de outros fundos de 
índice que visem refletir as variações e rentabilidade do Índice 
de Referência; e (ii) caso o GESTOR entenda que possam 
contribuir para que a Classe reflita a performance do Índice de 
Referência: (a) Investimentos Permitidos; e/ou (b) Valores em 
Dinheiro. 

O GESTOR, a seu exclusivo critério, poderá definir Cestas 
distintas para fins de execução de Ordens de Integralização e de 
Ordens de Resgate, conforme o caso, ficando ressalvado que a 
Cesta aplicável a cada Ordem de Integralização ou Ordem de 
Resgate: (i) constará do Arquivo de Composição da Cesta 
divulgado em cada Dia Útil no Portal do FUNDO antes da 
abertura do pregão da B3; e (ii) observará a composição aqui 
descrita. 

Classe Significa a classe de cotas descrita na tabela preambular do 
Anexo, no item 1.2. 
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CNPJ Significa o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda. 

Código Civil Significa a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme 
alterada. 

Código de Processo Civil Significa a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme 
alterada. 

CONSULTOR 
ESTRATÉGICO 

Significa o consultor estratégico do FUNDO, conforme referido 
na tabela preambular do item 1.1 da Parte Geral do 
Regulamento. 

Conteúdo Informativo Tem o significado que lhe é atribuído no item 0, inciso (ix) do 
Anexo. 

Contrato de Agente 
Autorizado 

Significa o contrato entre a Classe e o Agente Autorizado, 
estabelecendo os termos e condições para integralização e 
resgate de Lotes Mínimos de Cotas. 

Contrato de Consultoria Significa o contrato que disciplina a prestação de serviços do 
CONSULTOR ESTRATÉGICO ao FUNDO e à Classe, nos termos 
do Regulamento. 

Corretora Significa uma corretora de títulos e Valores Mobiliários 
(“CTVM”) e/ou uma distribuidora de títulos e valores mobiliários 
(“DTVM”), incluindo o Distribuidor, que atuem nos mercados 
financeiro e de capitais intermediando a negociação de títulos e 
Valores Mobiliários entre investidores e tomadores de recursos. 

Cotas Significam as cotas de emissão da Classe. 

Cotista Significa o titular de Cotas conforme registro de posições da B3 
controlado pelo Escriturador. 

Cotista INR Significa o Cotista não residente no Brasil e registrado no país 
de acordo com a Resolução Conjunta 13, nos termos do Capítulo 
11 do Anexo. 

CUSTODIANTE Significa o Banco BTG Pactual. 

CVM Significa a Comissão de Valores Mobiliários. 

Data de Rebalanceamento Significa a data de reavaliação da composição da carteira teórica 
do Índice de Referência e quaisquer respectivas alterações 
necessárias, nos termos da tabela preambular do item 1.2 do 
Anexo. 

Dia de Pregão Significa qualquer dia em que a B3 esteja funcionando para 
negociações. 

Dia Útil Significa qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado 
nacional ou dias em que, por qualquer motivo, não houver 
expediente na B3. 

Distribuição de 
Rendimentos 

Tem o significado que lhe é atribuído no item 6.2 do Anexo. 
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Distribuidor Significa o Banco BTG Pactual e/ou qualquer outro distribuidor 
devidamente habilitado para tanto e pertencente ao sistema de 
distribuição de Valores Mobiliários. 

Escriturador Significa o ADMINISTRADOR, na qualidade de prestador de 
serviços de escrituração da emissão, negociação e resgate de 
Cotas. 

ETF(s) Tem o significado que lhe é atribuído no item 2.4(viii) do Anexo. 

EUA Significa os Estados Unidos da América. 

FUNDO Tem o significado previsto no item 1.1 da Parte Geral do 
Regulamento. 

GESTOR Significa o prestador de serviço responsável pela gestão da 
Carteira, conforme previsto pela tabela preambular do item 1.1 
da Parte Geral do Regulamento. 

GICS® Significa o Padrão Global de Classificação Industrial (Global 

Industry Classification Standard), utilizado para fins de 
classificação do Índice de Referência. 

Grupo de Cotistas Significa um ou mais Cotistas que detenham, no mínimo, 5% 
(cinco por cento) das Cotas em circulação. 

Grupo Econômico Significa, em relação ao ADMINISTRADOR, ao GESTOR, e/ou ao 
CONSULTOR ESTRATÉGICO, conforme aplicável, o grupo 
formado por seu controlador e sociedades controladas nos 
termos do Artigo 116 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, e demais sociedades consideradas como tais. 

Horário de Corte para 
Ordens 

Significa o horário ou respectivos horários, sempre anterior(es) 
ao horário de fechamento do pregão da B3 e informado(s) no 
Portal do FUNDO, que será(ão) considerado(s) limite para que 
Ordens de Integralização e Ordens de Resgate, conforme 
aplicável, sejam processadas no mesmo dia, desde que este seja 
um Dia Útil. 

IN 1.585 Significa a Instrução Normativa nº 1.585, editada pela Receita 
Federal do Brasil em 31 de agosto de 2015, conforme alterada. 

Índice de Referência Significa o índice S&P 500, adotado como índice de referência 
da Classe, cujas características estão definidas na tabela 
preambular do item 1.2 do Anexo. 

Influenciadores Tem o significado que lhe é atribuído no item 2.4, inciso (viii) do 
Anexo. 

Investimentos Permitidos Significam os seguintes instrumentos financeiros e Valores 
Mobiliários, nos quais a Classe poderá investir até 5% (cinco por 
cento) de seu Patrimônio Líquido: (i) títulos públicos federais; 
(ii) títulos de renda fixa de emissão de instituições financeiras; 
(iii) cotas de classes de cotas de fundos de investimento “curto 
prazo”, “renda fixa” e “referenciado”; (iv) operações 
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compromissadas lastreadas em títulos públicos federais; 
(v) operações com derivativos realizadas em mercado 
organizado de Valores Mobiliários, exclusivamente para 
administração dos riscos inerentes à Carteira ou dos ativos 
financeiros subjacentes, observadas a legislação e 
regulamentação aplicáveis; (vi) ativos financeiros com liquidez 
não incluídos no Índice de Referência; e (vii) cotas de outros 
fundos de índice. 

IOF/Câmbio Significa o imposto sobre operações financeiras sobre 
operações de câmbio, conforme disposto no Capítulo 11 do 
Anexo. 

IOF/TVM Significa o imposto sobre operações financeiras sobre 
operações com títulos e Valores Mobiliários, conforme disposto 
no Capítulo 11 do Anexo. 

IR Significa o imposto de renda, conforme disposto no Capítulo 11 
do Anexo. 

IRRF Significa o imposto de renda retido na fonte, conforme disposto 
no Capítulo 11 do Anexo. 

Jurisdição de Tributação 
Favorecida 

Significam as jurisdições de tributação favorecida identificadas 
conforme o Capítulo 11 do Anexo. 

Justa Causa Significa a prática dos seguintes atos ou situações com relação 
ao GESTOR ou ao CONSULTOR ESTRATÉGICO: (i) comprovado 
dolo, má-fé ou fraude no desempenho de suas funções e 
responsabilidades, conforme dispostas na regulamentação 
aplicável, no Regulamento e no Contrato de Consultoria, 
conforme decisão judicial ou administrativa transitada em 
julgado ou decisão arbitral final; (ii) caso o GESTOR ou o 
CONSULTOR ESTRATÉGICO ou instituições de seus respectivos 
Grupos Econômicos estejam em processo de falência, 
recuperação judicial ou extrajudicial, desde que, conforme 
aplicável, não elidido dentro do prazo legal; (iii) suspensão ou 

descredenciamento pela CVM; (iv) comprovado 
descumprimento das Leis Anticorrupção e/ou suas futuras 
regulamentações, em qualquer um dos seus aspectos; e 
(v) descumprimento material de suas obrigações, deveres ou 
atribuições nos termos previstos na regulamentação aplicável, 
neste Contrato e no Regulamento. 

Lei nº 11.033 Significa a Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, conforme 
alterada. 

Leis Anticorrupção Significa, conjuntamente, a Lei Anticorrupção do Brasil (Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, a Lei da Empresa Limpa) e 
respectivo Decreto Regulamentar (Decreto nº 11.129, de 11 de 
julho de 2022), a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 
8.429, de 2 de junho de 1992), a Lei de Licitações (Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021), o Código Penal (Decreto-Lei nº 2.848, 
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de 7 de dezembro de 1940), e a Lei de Conflito de Interesses (Lei 
nº 12.813, de 16 de maio de 2013), bem como todas as outras 
leis, regulamentações e exigências oficiais aplicáveis 
relacionadas a prevenção e combate à corrupção e ao suborno, 
governamental ou comercial – incluindo normas de combate a 
conflito de interesses na administração pública, improbidade 
administrativa, infrações eleitorais, fraude à licitação e em 
contratos públicos, e outros atos lesivos ao patrimônio público, 
conforme aprovadas ou alteradas ocasionalmente. 

Lote Mínimo de Cotas Significa o lote padrão de Cotas, conforme previsto no item 5.6 
do Anexo, que possa ser emitido ou entregue, respectivamente, 
à Classe nos termos de uma Ordem de Integralização ou Ordem 
de Resgate devidamente apresentada pelo Agente Autorizado 
nos termos do Anexo, conforme determinado pelo GESTOR e 
disponibilizado no Portal do FUNDO. 

Material de Divulgação Tem o significado que lhe é atribuído no item 2.4, inciso (vii) do 
Anexo. 

Material(is) Tem o significado que lhe é atribuído no item 2.4, inciso (ix) do 
Anexo. 

Multa por Destituição Significa a multa paga ao GESTOR ou ao CONSULTOR 
ESTRATÉGICO, conforme o caso, pelo novo prestador de 
serviços correspondente, em caso de destituição sem Justa 
Causa, e que é equivalente a 6 (seis) vezes o valor da última 
parcela mensal paga a título de taxa de gestão ou Taxa de 
Consultoria, conforme o caso, antes da sua renúncia ou 
destituição, calculada nos termos do Anexo, do Acordo 
Operacional e/ou do Contrato de Consultoria, no mês 
subsequente ao da efetiva renúncia ou destituição. 

Ordem de Integralização Significa uma ordem emitida pelo Agente Autorizado, por 
solicitação de seus clientes, para que a Classe emita e entregue 
um ou mais Lote(s) Mínimo(s) de Cotas em contraprestação à 
entrega de uma ou mais Cesta(s) pelo Agente Autorizado à 
Classe. 

Ordem de Resgate Significa uma ordem emitida pelo Agente Autorizado, para que 
a Classe entregue uma ou mais Cesta(s) em contraprestação à 
entrega de um ou mais Lote(s) Mínimo(s) de Cotas pelo Agente 
Autorizado. 

Parte Geral Significa a parte geral do Regulamento, que rege o 
funcionamento do FUNDO. 

Patrimônio Líquido Significa o patrimônio líquido da Classe, que deverá ser 
constituído por meio da soma algébrica (i) do disponível; (ii) do 
valor de todos os ativos integrantes da Carteira; e (iii) dos 
rendimentos, dividendos, juros sobre capital próprio e outros 
direitos relativos à Carteira, bem como outras receitas da Classe 
e valores a receber acumulados e não distribuídos; deduzidas de 
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tal soma as exigibilidades da Classe, incluindo taxas e despesas 
acumuladas e não pagas. 

Período de Reponderação 
e Rebalanceamento 

Significa o período compreendido entre os 5 (cinco) Dias Úteis 
anteriores e os 5 (cinco) Dias Úteis subsequentes à Data de 
Rebalanceamento, nos termos do item 4.2.4 do Anexo. 

Pessoa Ligada Significa (i) as companhias em que o ADMINISTRADOR ou o 
GESTOR, seus controladores, administradores ou dependentes 
destes, ocupem cargo de administração ou que, individualmente 
ou em conjunto, participem em porcentagem superior a 10% 
(dez por cento) do capital social; e (ii) os controladores, 
funcionários e prepostos dos Prestadores de Serviços Essenciais, 
bem como seus dependentes. 

Política de Investimentos Significa a política de investimentos descrita no Capítulo 4 do 
Anexo. 

Portal do FUNDO Significa o endereço do FUNDO e da Classe, indistintamente, na 
rede mundial de computadores, conforme informado na tabela 
preambular do item 1.1 da Parte Geral do Regulamento. 

Prestador de Serviço 
Essencial 

Significa o ADMINISTRADOR e/ou o GESTOR, indistintamente. 

Provedor do Índice  Significa o administrador do Índice de Referência, conforme 
indicado na tabela preambular do item 1.2 do Anexo. 

Regulamento Significa o regulamento do FUNDO, compreendendo sua Parte 
Geral e Anexo, conforme aplicável. 

Regulamento de Emissores Significa o Regulamento para Listagem de Emissores e Admissão 
de Valores Mobiliários à Negociação, de 20 de julho de 2023, 
emitido pela B3, conforme alterado ou atualizado, nos termos 
do item 5.1 do Anexo. 

Rendimentos Tem o significado que lhe é atribuído no item 6.2 do Anexo. 

Resolução Conjunta 13 Significa a Resolução Conjunta nº 13, editada pelo Conselho 
Monetário Nacional em conjunto com a Comissão de Valores 
Mobiliários em 3 de dezembro de 2024, conforme alterada. 

Resolução CVM 175 Significa a Resolução CVM nº 175, de 23 de dezembro de 2022, 
conforme alterada. 

Taxa de Consultoria Significa a remuneração paga pelo FUNDO ao CONSULTOR 
ESTRATÉGICO, observadas as disposições do item 9.1 do Anexo. 

Taxa Global Significa a remuneração paga pela Classe ao ADMINISTRADOR, 
GESTOR e ao Distribuidor, observadas as disposições do item 9.1 
do Anexo. 

Taxa Máxima de Custódia Significa a taxa cobrada da Classe, representativa do montante 
total para remuneração dos custodiantes, conforme prevista no 
item 9.1 do Anexo. 
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* * * 

Valor Patrimonial Significa o valor patrimonial líquido das Cotas, calculado nos 
termos do item 5.3 do Regulamento. 

Valor(es) em Dinheiro Significa a parcela da Cesta, se houver, que consiste em moeda 
corrente nacional. 

Valores Mobiliários Significam os valores mobiliários, assim definidos nos termos da 
Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada. 
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Market Cap 

(mediana)
USD 304.5 bi

Crescimento dos 

Lucros
20,70%

P/L 27,2

P/Valor Contábil 4,9

ROE 22,00%

Código de 

Negociação
GPUS11

Índice de Referência
S&P 500 Net Total 

Return

ETF alvo VUAA

Número de Ativos 504

Patrimônio Líquido  

(31/07/25)
R$137.443.071,99 

Cota Patrimonial R$107,38 

Rebalanceamento Semestral

Exposição Cambial USD

Imposto de renda
15% sobre o ganho 

de capital

Data de Início 28/05/2025

CNPJ/ME 60.832.345/0001-33

33%

14%
10%

10%

9%

9%

6%
3%2%

2%

Tecnologia da
Informação
Financeiro

Consumo Discricionário

Serviços de
Comunicação
Saúde

Industriais

Consumo Básico

Energia

Empresa Participação

NVIDIA Corp 7,25%

Microsoft Corp 6,96%

Apple Inc 5,77%

Amazon.com Inc 3,90%

Meta Platforms Inc 3,01%

Broadcom Inc	 2,44%

Alphabet Inc 1,93%

Berkshire Hathaway 1,67%

Tesla Inc 1,67%

Alphabet Inc 1,56%

Lâmina

Taxa de Adm. Brasil 0,18% a.a.

Taxa de Adm. 

Exterior
0,07% a.a.

Taxa de Adm. Total 0,25% a.a.

Código ISIN BRGPUSCTF003

Administrador e 

Custodiante
BTG Pactual

Admistrador do 

Índice
S&P

Formador de 

Mercado
BTG Pactual

O GPUS11 é o primeiro ETF disponível no Brasil que investe em ETF

UCITS. Listado na B3, ele replica o ETF VUAA (Vanguard S&P 500

UCITS ETF), que acompanha a performance das 500 principais

companhias listadas nos EUA.

D e s e m p e n h o

P e r f i l

P r i n c i p a i s  P o s i ç õ e s

C o m p o s i ç ã o  S e t o r i a l

C a r a c t e r í s t i c a s  d o  E T F

A s p e c t o s  r e g u l a t ó r i o s

T a x a  d e  A d m i n i s t r a ç ã o

F u n d a m e n t o s

Consultado em 01/08/2025.

A participação indica o peso de cada empresa na carteira do ETF no período consultado
(01/08/2025).

Data-base: 31/07/2025.

GPUS11

Ativo 1 mês 3 meses 6 meses 1 ano YTD

GPUS11 5,83% 14,87% 0,99% 15,47% -2,69%

Ibovespa -4,17% -1,48% 5,50% 4,25% 10,63%

Dólar 2,66% -1,04% -3,91% -1,06% -9,53%
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Patrimônio Líquido (milhões) Numero de Cotistas

GPUS11

O GPUS11 é um ETF que oferece exposição ampla ao mercado acionário norte-americano, replicando o desempenho do ETF VUAA,

gerido pela Vanguard, uma das maiores gestoras de fundos do mundo. O VUAA, por sua vez, busca seguir o índice S&P 500, que reúne

as 500 maiores empresas listadas nas bolsas dos Estados Unidos e é amplamente reconhecido como o principal termômetro da

economia americana.

Ao investir no GPUS11, o investidor brasileiro acessa, de forma simples e eficiente, uma cesta diversificada de ações de empresas

líderes globais, como Apple, Microsoft, Amazon, Nvidia, Alphabet (Google) e muitas outras. Essas companhias representam diferentes

setores da economia — tecnologia, saúde, consumo, energia, financeiro, entre outros — o que contribui para uma carteira balanceada

e representativa da dinâmica econômica dos EUA.

O grande diferencial do GPUS11 está em sua estrutura: o fundo brasileiro investe diretamente em cotas do ETF VUAA, domiciliado na

Irlanda. Isso permite maior eficiência fiscal, já que os ETFs europeus estão sujeitos a uma alíquota de 15% sobre dividendos de ações

americanas (graças ao acordo bilateral entre EUA e Irlanda), contra os 30% aplicados a fundos sediados em outras jurisdições, como os

EUA. Essa economia tributária é refletida na performance líquida do fundo e favorece o investidor no longo prazo.

Com cotas negociadas na B3 em reais, o GPUS11 democratiza o acesso ao principal índice de ações do mundo, permitindo que o

investidor local se exponha a ativos globais com praticidade, transparência e liquidez. O fundo combina o potencial de crescimento da

economia americana com a solidez de uma estratégia passiva, amplamente validada por décadas de resultados consistentes.

O  F u n d o

Pa tr imônio L í quido  e  Núm er o d e  Cot i s tas

Investidores costumam utilizar ETFs para alocação tática, o que justificaria o aumento expressivo do ativo sob gestão de um fundo de um dia para o outro.
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GPUS11

ATENÇÃO: Esse material foi produzido pela Investo Gestão de Recursos Ltda., possui caráter informativo e não deve ser utilizado com o propósito de 

recomendação de investimento. As informações aqui contidas não devem ser entendidas como colocação, distribuição ou oferta de cotas de fundo de 

investimento ou qualquer outro valor mobiliário, e não representam garantia de rentabilidade sobre qualquer investimento. RENTABILIDADE PASSADA 

NÃO REPRESENTA GARANTIA DE RENTABILIDADE FUTURA. FUNDOS DE INVESTIMENTO NÃO CONTAM COM GARANTIA DO ADMINISTRADOR DO 

FUNDO, DO GESTOR, DE QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU DO FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITO – FGC. Leia o material informativo e o 

regulamento do fundo antes de investir. A RENTABILIDADE DIVULGADA NÃO É LÍQUIDA DE IMPOSTOS. A Investo Gestão de Recursos Ltda. não se 

responsabiliza sobre eventuais danos oriundos da utilização direta ou indiretas das informações disponíveis neste site. Este material não pode ser 

reproduzido, distribuído, copiado a terceiros sem o aval da Investo Gestão de Recursos Ltda. Investimentos em renda variável estão sujeitos a 

significativas perdas patrimoniais do capital alocado. Recomendamos que as decisões de investimentos sejam analisadas junto a um assessor de 

investimentos ou profissional especializado, levando-se em conta as necessidades e objetivos individuais do investidor.

i n v e s t o e t f . c o m
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Ativo 1 mês 3 meses 6 meses 1 ano YTD

GPUS11 1,30% 4,53% -7,61% 15,86% -8,19%

Ibovespa -1,26% 9,21% 10,11% 14,76% 14,07%

Dólar -1,08% -4,26% -7,86% 3,11% -10,13%

-50,0%

0,0%

50,0%

100,0%

150,0%

200,0%

250,0%

300,0%

mai/19 mar/20 fev/21 dez/21 out/22 set/23 jul/24 jun/25

GPUS11 Ibovespa

ETF UCITS S&P 500GPUS11

O GPUS11 é o primeiro ETF UCITS disponível 

no Brasil, listado na B3, que replica o UCITS 

ETF VUAA (Vanguard S&P 500 UCITS ETF), 

negociado na bolsa de valores de Londres e 

domiciliado na Irlanda, trazendo eficiência 

tributária para o produto.

Código de Negociação B3

Ativo alvo

Rebalanceamento

Exposição cambial

Taxa de Adm. (a.a.)

Liquidez média diária (USD) 24,4 milhões
(2)

AUM (USD) 63,1 bilhões
(2)

GPUS11

LSE: VUAA

Semestral

Dólar

0,18%(1)

BRA GP US 1 1

UK
Vanguard 

S&P500 UCITS 
ETF

Índice: S&P 500 Index

• Diversificação: carteira com as 500 maiores 

empresas dos EUA, reduzindo riscos sem precisar 

escolher ações individualmente.

• Primeiro ETF UCITS do Brasil: o IR retido na fonte 

sobre os dividendos pagos pelas empresas 

americanas é de 15%, enquanto em ETFs domiciliados 

diretamente nos EUA, essa alíquota é de 30%.

• Exposição a líderes globais: acompanhe a 

performance das principais empresas dos setores de 

tecnologia, saúde, finanças e consumo.

Apple Inc 6,7%

Microsoft Corp 6,2%

NVIDIA Corp 5,6%

Amazon.com Inc 3,7%

Meta Platforms Inc 2,5%

Berkshire Hathaway Inc 2,1%

Alphabet Inc (GOOGL) 2,0%

Broadcom Inc 1,9%

Tesla Inc 1,7%

Alphabet Inc (GOOG) 1,6%

Principais posições:

Comparativo de Performance Histórica(2)

(em BRL desde Mai/19)

Fonte: Investo ETF, Vanguard•  Notas: (1) A taxa de administração total é de 0,25% considerando o ativo alvo; (2). Período de 16/05/19 até 11/06/25 considerando o ativo alvo.

Data-base: 11/06/2025.
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O que são UCITS?GPUS11

O que são UCITS?

ETFs UCITS (Undertakings for Collective Investment in Transferable Securities) são 

fundos de índice estruturados sob o arcabouço regulatório da União Europeia, 

domiciliados na Irlanda e Luxemburgo. Essa estrutura tem como principal objetivo 

oferecer altos padrões de segurança, transparência e governança, sendo 

amplamente adotada por investidores institucionais e pessoas físicas fora dos EUA.

Regulamentação sólida e confiável

Os fundos UCITS oferecem regras rigorosas que garantem:

• Diversificação obrigatória: o capital é distribuído entre vários ativos, havendo 

limites de concentração de posições.

• Transparência total: a carteira é atualizada de maneira recorrente e disponível 

para todos os investidores.

• Proteção ao investidor: gestão de riscos eficiente e fiscalização recorrente por 

autoridades europeias.

Eficiência fiscal

Ao investir em ETFs UCITS, os investidores brasileiros ganham uma 

eficiência tributária. Por conta de um tratado firmado com os EUA em 

1997, esses ETFs estão sujeitos a uma alíquota de 15% de imposto 

retido na fonte sobre os dividendos recebidos por empresas 

americanas, diferente daqueles domiciliados nos EUA, que possuem 

alíquota de 30%.

Ou seja, ao investir via um ETF UCITS, o investidor paga 50% a 

menos em impostos sobre dividendos, o que resulta em uma 

rentabilidade maior no longo prazo.

A cada US$100 de 

dividendos

Entrega US$70 líquido

Entrega US$85 líquido
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O que é o S&P 500?GPUS11

S&P 500: O principal índice das bolsas americanas

O que é: criado pela Standard & Poor’s (S&P), reúne as 500 maiores empresas de 

capital aberto nos EUA, selecionadas com base em valor de mercado, liquidez e 

outros critérios definidos pelo Comitê de Índices da S&P.

Exposição Ampla: representa, aproximadamente, 80% da capitalização de mercado 

dos EUA e 54% da mundial.

Rebalanceamento Recorrente: revisado regularmente por um comitê 

independente da S&P Dow Jones Índices para mantê-lo atualizado e representativo, 

trazendo sempre as líderes de cada setor do mercado americano.

Representatividade Global: Mais de 40% da receita das empresas do S&P500 vem 

de fora dos EUA1, o que faz com que o índice seja exposto ao desempenho 

econômico mundial.

Metologia do Índice

• Ter sede e listagem nos EUA (NYSE/Nasdaq);

• Valor de mercado mínimo US$ 20,5 bilhões;

• Mínimo de 50% das ações em circulação;

• Lucro positivo nos últimos 4 trimestres;

• Ser aprovado por um comitê independente da S&P.

Exposição Setorial(2)

Fonte: Investo ETF, Vanguard e Factset.  (1) Data base de 30/12/2024 (2) Dados de 30/04/2025

30,3%

14,5%

10,8%

10,4%

9,3%

8,5%

6,2%

3,2%

2,6%

2,3%

2,0%
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Por que investir no S&P 500?GPUS11

A inclusão do S&P 500 em um portfólio atua como um complemento estratégico para a construção de uma carteira eficiente, principalmente sob a ótica da teoria 

moderna de portfólios. O índice pode ser uma ferramenta poderosa de mitigação de risco não sistêmico.

A importância da inclusão do S&P numa carteira eficiente

Acesso à economia mais dinâmica do mundo 

O ambiente regulatório, a solidez das instituições e o incentivo constante à 

inovação tornam a economia americana resiliente e competitiva, além de 

ser o maior e mais líquido mercado do mundo.

Baixa correlação com o mercado brasileiro

O S&P 500 tem uma correlação histórica de 0,51 com o Ibovespa. A 

correlação reduzida contribui para um portfólio mais equilibrado e reduz 

o risco total da carteira.

Proteção cambial 

A exposição ao dólar oferece uma camada adicional de proteção, 

especialmente relevante em momentos de volatilidade local ou 

desvalorização do real.

Histórico de desempenho positivo

Nos últimos 30 anos, o índice entregou um retorno anualizado de 10% em 

dólar e 17% em real, refletindo tanto o enfraquecimento da moeda 

brasileira quanto o dinamismo da economia americana.
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Por que investir no S&P 500?GPUS11

Probabilidade de Retornos Negativos do S&P 500(1)

(1) Fonte: Bank of America. Baseado nos retornos históricos do S&P 500 Total Return de 1929 a 2024 (2) Fonte: SPIVA, dados do fechamento de 2024. 

Baseado nos retornos históricos do índice entre 1929 e 2024

Em janelas de 10 anos, 84% dos fundos ativos não superam o 

índice. Em janelas de 15 anos, o percentual sobe para 89%.

A Maioria dos Gestores Não Batem o S&P 500(2)

Ao investir no S&P 500, quando mais tempo passa, menor a chance 

de se obter retornos negativos. 

Foco no longo prazo

Os dados mostram que investir no índice através de um ETF como o 

GPUS11 é o caminho mais eficiente para a maioria dos investidores.

Se não consegue batê-los, junte-se a eles

38%

26%

15%

10%
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0%
0%
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40%
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GPUS11 IVVB11 x GPUS11

Fonte: Investo ETF, Vanguard e QuantumAxis. Dados de 14/05/2019 a 28/07/2025. Estudo considerou a cotação em BRL do VUAA acrescidos de uma taxa de 0,18% a.a. (1) O retorno calculado é líquido, considerando um desconto de 30% nos dividendos pagos

GPUS11 vs principais peers do mercadoGPUS11

Retornos (BRL) GPUS11 IVVB11 SPXI11 SPXB11 VOO1

Desde Mai/19 239,5% 233,1% 232,5% - 238,3%

2020 51,4% 50,8% 50,8% - 51,3%

2021 38,9% 38,5% 38,5% - 38,8%

2022 -24,0% -24,2% -23,3% -22,9% -24,1%

2023 16,6% 16,4% 15,2% 15,8% 16,6%

2024 59,9% 59,4% 58,8% 57,4% 59,8%

YTD -1,9% -2,0% -1,8% -1,9% -1,9%

Retorno dos principais ETFs de S&P 500 listados na B3

GPUS11: 1º ETF de UCITS de S&P 500 – oferecendo eficiência tributária e baixo custo
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IVVB11 GPUS11

GPUS11 IVVB11 x GPUS11

239,5%
233,1%

No período analisado, o GPUS11 apresentou desempenho 

ligeiramente superior ao IVVB11, confirmando ser o ETF mais 

eficiente para se expor ao S&P 500 através da bolsa brasileira.

Considerações

Retornos (BRL) GPUS11 IVVB11

Desde Mai/19 239,5% 233,1%

2020 51,4% 50,8%

2021 38,9% 38,5%

2022 -24,0% -24,2%

2023 16,6% 16,4%

2024 59,9% 59,4%

YTD -1,9% -2,0%

Fonte: Investo ETF, Vanguard e QuantumAxis. Dados de 14/05/2019 a 28/07/2025. Estudo considerou as cotas patrimoniais do VUAA e IVVB11. Para o VUAA, foi acrescido uma taxa de 0,18% a.a.

GPUS11 vs IVVB11GPUS11

Comparativo de Rentabilidade
(em BRL desde Mai/19)
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mai-19 mar-20 fev-21 dez-21 nov-22 set-23 ago-24 jul-25

SPXI11 GPUS11

GPUS11 IVVB11 x GPUS11

232,5%

239,5%

No período analisado, o GPUS11 apresentou desempenho 

ligeiramente superior ao SPXI11, confirmando ser o ETF mais 

eficiente para se expor ao S&P 500 através da bolsa brasileira.

Considerações

Retornos (BRL) GPUS11 SPXI11

Desde Mai/19 239,5% 232,5%

2020 51,4% 50,8%

2021 38,9% 38,5%

2022 -24,0% -23,3%

2023 16,6% 15,2%

2024 59,9% 58,8%

YTD -1,9% -1,8%

Fonte: Investo ETF, Vanguard e QuantumAxis. Dados de 14/05/2019 a 28/07/2025. Estudo considerou as cotas patrimoniais do VUAA e SPXI11. Para o VUAA, foi acrescido uma taxa de 0,18% a.a.

GPUS11 vs SPXI11GPUS11

Comparativo de Rentabilidade
(em BRL desde Mai/19)
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SPXB11 GPUS11

GPUS11 IVVB11 x GPUS11

56,5%

57,9%

No período analisado, o GPUS11 apresentou desempenho 

ligeiramente superior ao SPXB11, confirmando ser o ETF mais 

eficiente para se expor ao S&P 500 através da bolsa brasileira.

Considerações

Retornos (BRL) GPUS11 SPXB11

Desde Set/21 57,9% 56,5%

2022 -24,0% -22,9%

2023 16,6% 15,8%

2024 59,9% 57,4%

YTD -1,9% -1,9%

Fonte: Investo ETF, Vanguard e QuantumAxis. Dados de 17/09/2021 a 28/07/2025. Estudo considerou as cotas patrimoniais do VUAA e SPXB11. Para o VUAA, foi acrescido uma taxa de 0,18% a.a.

GPUS11 vs SPXB11GPUS11

Comparativo de Rentabilidade
(em BRL desde Set/21)

A
ss

in
ad

o 
po

r 
8 

pe
ss

oa
s:

  S
ID

N
E

I L
U

IZ
 R

IQ
U

E
T

T
A

, M
A

R
IA

 C
A

R
O

LI
N

A
 M

IC
H

E
LS

 F
R

A
N

C
O

, J
O

Ã
O

 O
LI

N
D

IN
O

 K
O

E
D

D
E

R
M

A
N

N
 , 

K
A

LI
N

K
A

F
LO

R
IA

N
O

 P
Ê

T
E

R
E

S
, G

U
IL

H
E

R
M

E
 M

A
C

IE
L 

M
A

F
R

A
, N

IL
T

O
 A

S
S

IS
 C

O
P

P
I J

U
N

IO
R

, M
IC

H
E

LE
 K

A
M

IN
S

K
I D

A
 S

IL
V

A
 e

 +
 1

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//b

c.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
57

0-
2C

42
-B

83
4-

C
9D

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
57

0-
2C

42
-B

83
4-

C
9D

9



C o n t a t o  I n v e s t o :  c o n t a t o @ i n v e s t o e t f . c o m

 

Faça parte da comunidade

Investo no WhatsApp.

Acesse o QR code ao lado!
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Questionário ANBIMA Seção II – GPUS11 

Agosto 2025 

 
1. Alterações desde a última atualização 
 
1.1. Nome do Fundo 

Investo GP ETF S&P 500 Fundo De Índice 
 
1.2. CNPJ 

60.832.345/0001-33 
 
1.3. Data de Início  
 

29/05/2025 
 

1.4. Classificação ANBIMA 

Fundo de Índice 
 
1.5. Código ANBIMA 

1249533 
 
1.6. O fundo já sofreu alteração com perda de histórico de informação do mesmo? 

Não 
 
1.7. Classificação Tributária 

Os detalhes sobre a tributação do fundo podem ser encontrados no endereço 
https://www.investoetf.com/etf/gpus11/  

 
1.8. Descreva o público-alvo 

Público em Geral 
 

1.9. O regulamento prevê, explicitamente, adequação a alguma legislação específica aplicável 
ao cotista, p. ex., Resolução do CMN?  

O regulamento não prevê adequações a legislações específicas aplicáveis aos cotistas, muito 
embora mencione as regulamentações aplicáveis aos fundos de índice. 

 
1.10. Conta Corrente 

Banco: 208 Agência: 1 Conta corrente: 008740513 
 
1.11. Conta Cetip 

N/A 
 
1.12. Administrador 

BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM 
 
1.13. Custódia 

Banco BTG Pactual S.A. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
8 

pe
ss

oa
s:

  S
ID

N
E

I L
U

IZ
 R

IQ
U

E
T

T
A

, M
A

R
IA

 C
A

R
O

LI
N

A
 M

IC
H

E
LS

 F
R

A
N

C
O

, J
O

Ã
O

 O
LI

N
D

IN
O

 K
O

E
D

D
E

R
M

A
N

N
, K

A
LI

N
K

A
 F

LO
R

IA
N

O
 P

Ê
T

E
R

E
S

, G
U

IL
H

E
R

M
E

 M
A

C
IE

L 
M

A
F

R
A

 , 
N

IL
T

O
 A

S
S

IS
 C

O
P

P
I J

U
N

IO
R

 ,
M

IC
H

E
LE

 K
A

M
IN

S
K

I D
A

 S
IL

V
A

 e
 J

A
C

K
S

O
N

 F
E

R
N

A
N

D
O

 D
E

 M
E

D
E

IR
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//b

c.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
57

0-
2C

42
-B

83
4-

C
9D

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
57

0-
2C

42
-B

83
4-

C
9D

9

https://www.investoetf.com/etf/gpus11/


 
Questionário ANBIMA Seção II – GPUS11 

Agosto 2025 

 
 
1.14. Auditoria Externa 

N/A 
 
1.15. Caso se aplique, informar: 

 
1.16. Cotização: Abertura ou Fechamento 

Não Aplicável. 
 

1.17. Regras para aplicação e resgate 

Haja vista que se trata de fundo negociado em ambiente de bolsa, as aplicações e resgates 
devem ser executadas durante o horário de pregão, não havendo tempo de carência ou lock-

up period (tempo mínimo de permanência com a posição). A cotização do fundo ocorre em 
D+1ao passo que sua liquidação ocorre em D+2. 
Não há aplicação mínima, assim como não há aplicação máxima ou aplicação adicional 
máxima no fundo. 

 
1.18. Taxa de Entrada (upfront fee) 

Não se aplica. 
 

1.19. Taxa de Saída (redemption fee) 

Não se aplica. 
 

1.20. Taxa de Administração 

A Taxa Global devida pela Classe compreende a taxa de administração, a taxa de gestão e a 
taxa máxima de distribuição, e será de 0,18% (dezoito centésimos por cento) ao ano. 

 
1.21. Taxa de Administração máxima 

 
Não se aplica. 

  
 

1.22. Taxa de Custódia Máxima 
 
0,03% (três centésimos por cento) ao ano, não incluída na Taxa Global, incidente sobre o 
Patrimônio Líquido da Classe. 

 
1.23. Taxa de Performance 

Não se aplica. 
 

1.24. Despesas do fundo pagas ao grupo econômico do administrador (e da gestora, se este for 
diferente) excluindo-se as taxas de Administração e de Performance. 

Exceto pela Taxa Global de 0,18% (dezoito centésimos por cento) ao ano, não serão realizados 
pagamentos ao grupo econômico do administrador. Vale ressaltar que a taxa acima 
mencionada não compreende os valores referentes às taxas de administração dos fundos em 
que o Fundo vier a investir, se aplicável. 
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Questionário ANBIMA Seção II – GPUS11 

Agosto 2025 

1.25. Há acordo de remuneração com cláusula de reversão de rebate para o fundo (pagamento 
e/ou recebimento)? 
 

Não aplicável. 
 
2. Perfil 

 
2.1. Descreva o fundo no que tange à estratégia, ao objetivo de rentabilidade e à política de 

investimento. 
 
 
O Investo GP ETF S&P 500 Fundo De Índice (GPUS11) é um fundo de índice listado na B3 que 
replica no Brasil o desempenho do índice S&P 500, um índice de mercado que mede o 
desempenho do segmento de alta capitalização (large cap) do mercado dos EUA.  
 
Considerado como representante do mercado de renda variável, o Índice de Referência inclui 
as 500 (quinhentas) principais companhias dos EUA, cujos componentes são classificados de 
acordo com o GICS®. 

 
2.2. Descreva as alterações significativas na estratégia ou na política de investimento no 

histórico do fundo. 
 
Não se aplica. 
 

2.3. Descreva o processo decisório de investimento deste fundo de investimento. 
 
Considerando que se trata de um ETF, regido pela Instrução CVVM 175, portanto com um 
modelo de gestão passiva, não serão realizadas análises de tendências, dos cenários 
macroeconômicos nacionais e internacionais, dos riscos de mercado, de crédito e de liquidez, 
bem como das relações históricas de preços entre os mais diversos ativos, para fins de tomada 
de decisão de investimento, uma vez que a Instrução CVM 175 não permite, por exemplo, 
grande flexibilidade na escolha dos ativos a serem adquiridos pelo gestor do veículo; além disso, 
sua própria política de investimento (seguir um índice com o menor erro de aderência possível) 
limita de maneira relevante o processo de decisão de investimento. estando a Gestora sujeita 
apenas às diretrizes estabelecidas pelos índices de referência, bem como pelos regulamentos 
dos fundos. 
 

2.4. Cite as premiações, ratings e rankings dos últimos 05 anos. 
 
Não se aplica. 
 

3. Equipe de Gestão do Fundo 
 

3.1. Cite os profissionais envolvidos na gestão. 
 
Na estrutura da Investo, a área Operacional é responsável pelas atividades diretamente 
relacionadas a gestão dos fundos. A referida área está sob responsabilidade do Diretor Luiz 
Júnior, e conta com 6 colaboradores capitaneados pela gerente da área, Tatiana Soares. 
 

3.2. Cite os profissionais envolvidos na gestão. 
 
Não se aplica. 
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4. Estratégia e Carteiras 
 

4.1. Descreva as regras, procedimentos e limites específicos de gestão para o fundo, em 
cenário de stress. 
 

Considerando que se trata de um ETF, regido pela Instrução CVM 175, portanto com um modelo 
de gestão passiva, não serão realizadas análises de tendências, dos cenários macroeconômicos 
nacionais e internacionais, dos riscos de mercado, de crédito e de liquidez, bem como das 
relações históricas de preços entre os mais diversos ativos, para fins de tomada de decisão de 
investimento, uma vez que a Instrução CVM 175 não permite, por exemplo, grande flexibilidade 
na escolha dos ativos a serem adquiridos pelo gestor do veículo; além disso, sua própria política 
de investimento (seguir um índice com o menor erro de aderência possível) limita de maneira 
relevante o processo de decisão de investimento. estando a Gestora sujeita apenas às diretrizes 
estabelecidas pelos índices de referência, bem como pelos regulamentos dos fundos. 
Em se tratando de risco de liquidez quando da necessidade de resgate por parte de cotistas, os 
ETFs sob gestão da Investo visam replicar localmente outros fundos de índice negociados no 
exterior e já consolidados, investindo 100% de seu patrimônio nestes referidos fundos. 
Mensalmente o time responsável pelas rotinas operacionais elabora um relatório de risco de 
liquidez (teste de stress), no qual são considerados 4 cenários conforme abaixo: 
 
Cenário 1: comparar “pior cenário estabelecido” (maior volume negociado de cotas solicitadas 
para integralização/destruição do ETF local, multiplicado por 3) com a média de cotas 
negociadas do Ativo Alvo.  
Cenário 2: comparar uma integralização/resgate de 10% do PL do ETF  do ativo local com a 
média de cotas negociadas do Ativo Alvo.  
Cenário 3: comparar uma integralização/resgate de 30% do PL do ETF local com a média de 
cotas negociadas do Ativo Alvo.  
Cenário 4: comparar uma integralização/resgate de 50% do PL do ETF local com a média de 
cotas negociadas do Ativo Alvo. 
 
Ainda, todos ETFs sob gestão da Investo possuem formador de mercado devidamente 
contratado com o objetivo de prover liquidez ao ativo. 

 
4.2. O fundo pode realizar operações de day trade? 

 
Não há uma vedação explícita a realização de day trade, muito embora não se trata de operação 
comum à estratégia desta classe de fundos, haja vista seu objetivo e estratégia de investimento 
tem como objetivo é o acompanhamento do desempenho de um determinado índice. 

 
5. Uso de Derivativos 

 
5.1. Com quais objetivos são utilizados derivativos? 

 
Conforme disposto no regulamento, o fundo poderá realizar operações com derivativos 
contanto que tais operações sejam realizadas unicamente com o propósito de administrar os 
riscos inerentes à Carteira do Fundo ou dos Valores Mobiliários que a integrem, observados os 
limites de diversificação e de composição da Carteira dispostos em seção específica do referido 
regulamento. 
 

5.2. Qual a abordagem da gestora no investimento em ativos de crédito privado? 
 
Este fundo não realiza investimentos em ativos de crédito privado. 
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6. Compra de Cotas de Fundos de Investimento 
 

6.1. O Fundos compra cotas de fundos de terceiros? 
 
Sim. O PL do fundo é alocado em ETFs, e sua carteira pode ser acompanhada na página da 
Investo na rede mundial de computadores. 
 

6.2. O Fundos compra cotas de fundos da própria gestora? 
 
Não. 

 
7. Informações adicionais 

 
7.1. PL Atual 

R$ 133.379.992,84 em 11 de Agosto de 2025. 
 

7.2. PL Médio em 12 meses 

Considerando a data de lançamento do fundo, em Maio de 2025, até 11/08/2025, o PL médio 
foi de R$ 106.054.969,23.  

 
7.3. PL atual da mesma estratégia sob gestão 

R$ 3.443.730.227,72 em 11 de Agosto de 2025. 
 

7.4. Qual a capacidade máxima estimada de captação de recursos do fundo e de sua 
estratégia? Quais são os critérios de definição? 

Considerando que a estratégia do fundo é replicar a rentabilidade de um índice, não há uma 
capacidade máxima definida.  

 
7.5. Número de Cotistas 

Considerando se tratar de um fundo negociado em ambiente de bolsa, a informação 
atualizada é detida exclusivamente pelo administrador. Entretanto a contagem em 11/08/2025 
foi de 7.249 cotistas. 

 
7.6. Qual percentual do passivo do fundo representa aplicações da gestora, controladores, 

coligadas, subsidiárias, de seus sócios e principais executivos? 

Considerando se tratar de um fundo negociado em ambiente de bolsa, a informação 
atualizada é detida exclusivamente pelo administrador. 

 
7.7. Descreva as regras de concentração de passivo 

Não Aplicável. 
 

7.8. Percentuais detidos pelos dez maiores cotistas. 

Não Aplicável. 
 

7.9. Houve alguma mudança de prestadores de serviços de administração fiduciária e/ou de 
custódia nos últimos 05 anos da operação do fundo? Quando? 

Não. 
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7.10. A última demonstração financeira foi emitida com obteve algum parecer modificado (com 

ressalva, com abstenção de opinião, ênfase, parecer adverso opinião) pelo auditor 
independente? 

Não. 
 
8. Gestão de Risco 

 
8.1. Descreva as regras de exposição a risco de crédito específicas do fundo. 

Por se tratar de fundo de índice cujo modelo de gestão é a gestão passiva, este critério não é 
aplicável. 

 
8.2. Descreva as regras de liquidez para ativos específicas do fundo. 

 
Considerando que se trata de um ETF, regido pela Instrução CVM 175, portanto com um modelo 
de gestão passiva, não serão realizadas análises de tendências, dos cenários macroeconômicos 
nacionais e internacionais, dos riscos de mercado, de crédito e de liquidez, bem como das 
relações históricas de preços entre os mais diversos ativos, para fins de tomada de decisão de 
investimento, uma vez que a Instrução CVM 175 não permite, por exemplo, grande flexibilidade 
na escolha dos ativos a serem adquiridos pelo gestor do veículo; além disso, sua própria política 
de investimento (seguir um índice com o menor erro de aderência possível) limita de maneira 
relevante o processo de decisão de investimento. estando a Gestora sujeita apenas às diretrizes 
estabelecidas pelos índices de referência, bem como pelos regulamentos dos fundos. 
Em se tratando de risco de liquidez quando da necessidade de resgate por parte de cotistas, os 
ETFs sob gestão da Investo visam replicar localmente outros fundos de índice negociados no 
exterior e já consolidados, investindo 100% de seu patrimônio nestes referidos fundos. 
Mensalmente o time responsável pelas rotinas operacionais elabora um relatório de risco de 
liquidez (teste de stress), no qual são considerados 4 cenários conforme abaixo: 
 
Cenário 1: comparar “pior cenário estabelecido” (maior volume negociado de cotas solicitadas 
para integralização/destruição do ETF local, multiplicado por 3) com a média de cotas 
negociadas do Ativo Alvo.  
Cenário 2: comparar uma integralização/resgate de 10% do PL do ETF  do ativo local com a 
média de cotas negociadas do Ativo Alvo.  
Cenário 3: comparar uma integralização/resgate de 30% do PL do ETF local com a média de 
cotas negociadas do Ativo Alvo.  
Cenário 4: comparar uma integralização/resgate de 50% do PL do ETF local com a média de 
cotas negociadas do Ativo Alvo. 
 
Ainda, todos ETFs sob gestão da Investo possuem formador de mercado devidamente 
contratado com o objetivo de prover liquidez ao ativo. 
 

8.3. Caso o Fundo opere derivativos sem garantia, descreva como é realizado o controle. 

Não Aplicável. 
 

8.4. Se houver na carteira do fundo, ativos/derivativos ilíquidos/exóticos, como a gestora 
realiza o acompanhamento? 
 
Não Aplicável. 
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8.5. Qual(is) a(s) metodologia(s) de controle de risco utilizada(s) (por ex.: VaR, Tracking Error e 
Expected Shortfall)?  

Tracking Error. 

 
8.6. Existem limites adicionais àqueles que constam no regulamento/regulação (por ex: 

concentração por setor, emissor, contraparte, tipo de risco)? Quais? 

Não. 
 

8.7. Descreva o processo decisório utilizado em caso de violação dos limites citados no item 
8.5 

Em caso de violação dos limites adotados pela Investo, tais ocorrências são tratadas em 
Comitê, onde é deliberado e definida a estratégia a ser adotada. 

 
8.8. Qual o limite da(s) metodologia(s) citada no item 8.5? 

A Investo adota os limites dispostos na Instrução CVM 175 para tracking error e diferença na 
rentabilidade dos fundos e seus índices de referência. 

 
8.9. De que forma é apurado o consumo dos limites dados pela(s) metodologia(s) citada(s) no 

item 8.5? 

Não Aplicável. 
 

8.10. Considerando o período dos últimos 24 (vinte e quatro) meses, quando o limite da(s) 
metodologia(s) citadas no item 8.5 foi excedido, por qual motivo e qual o máximo 
atingido? Comente. 

Não Aplicável. 
 

8.11. Qual o VaR/B-VaR/TE médio do Fundo nos últimos períodos (3, 6, 12 e 24 meses)? 

Não Aplicável. 
 

8.12. Qual a alavancagem nocional máxima (exposição bruta) atingida pelo fundo e em qual(is) 
ativo(s) nos últimos 24 (vinte e quatro) meses? 

Por se tratar de um ETF, com base em sua política de investimento, o fundo não opera 
alavancado. 

 
8.13. Qual o limite para perdas em cenário de stress? Como são definidos os cenários (ex. Utiliza 

o cenário elaborado pela B³ ou o próprio)? 

Pelo fato de ser um fundo de gestão passiva, não há métricas ou limites para perdas. 
 

8.14. Considerando o período dos últimos 24 (vinte e quatro) meses, quando o limite de stress 
foi excedido e por quê? 

Não aplicável. 
 

8.15. Qual o stress médio Fundo nos últimos períodos (3, 6, 12 e 24 meses)? 

Não Aplicável. 
 

8.16. Comente o último stop loss relevante do fundo. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
8 

pe
ss

oa
s:

  S
ID

N
E

I L
U

IZ
 R

IQ
U

E
T

T
A

, M
A

R
IA

 C
A

R
O

LI
N

A
 M

IC
H

E
LS

 F
R

A
N

C
O

, J
O

Ã
O

 O
LI

N
D

IN
O

 K
O

E
D

D
E

R
M

A
N

N
, K

A
LI

N
K

A
 F

LO
R

IA
N

O
 P

Ê
T

E
R

E
S

, G
U

IL
H

E
R

M
E

 M
A

C
IE

L 
M

A
F

R
A

 , 
N

IL
T

O
 A

S
S

IS
 C

O
P

P
I J

U
N

IO
R

 ,
M

IC
H

E
LE

 K
A

M
IN

S
K

I D
A

 S
IL

V
A

 e
 J

A
C

K
S

O
N

 F
E

R
N

A
N

D
O

 D
E

 M
E

D
E

IR
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//b

c.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
57

0-
2C

42
-B

83
4-

C
9D

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
57

0-
2C

42
-B

83
4-

C
9D

9



 
Questionário ANBIMA Seção II – GPUS11 

Agosto 2025 

Por se tratar de um fundo de índice, que adota estratégia passiva, não são realizados stop loss. 
 
9. Comportamento do Fundo em Crises 

Os eventos relacionados no formulário modelo ANBIMA ocorreram em data anterior a data de 
início de operação dos fundos. 

 
10. Três períodos de maior perda do fundo 

Considerando se tratar de um ETF, cuja estratégia é replicar o comportamento de um índice 
de referência, este item não é aplicável. 

 
11. Atribuição de performance do fundo nos últimos 5 (cinco) anos 

Não aplicável. 
 

11.1. Comente as mudanças em estratégias em razão de fluxo de recursos (aplicações ou 
resgates). 

Considerando se tratar de um ETF, cuja estratégia é replicar o comportamento de um índice 
de referência, este item não é aplicável. 

 
11.2. O fundo já esteve fechado temporariamente para aplicação por deliberação da gestora, 

do administrador fiduciário ou órgão regulador? Quando? Por quê? 

Não. 
 
12. Relacionamento com distribuidores/alocadores 

 
12.1. Com que grau de detalhamento e com que frequência a carteira pode ser disponibilizada 

para distribuidores/alocadores? 

Estas informações estão disponíveis e atualizadas diariamente na página da Investo, no 
endereço https://www.investoetf.com/nossos-etfs/  

 
12.2. Com que frequência é possível realizar conference calls com a gestora dos fundos? 

A Investo está sempre disponível para realização de reuniões e eventos. Vale ressaltar que, por 
se tratar de fundo com metodologia de gestão passiva, a Investo replica exatamente a 
composição do índice de referência. 

 
12.3. Por quais canais o fundo é distribuído? 

Trata-se de um fundo negociado em ambiente de bolsa, deste modo está disponível para 
negociação por intermédio de todas as corretoras que operam na B3. Entretanto, quando da 
distribuição no mercado primário, esta é feita via agente autorizado. 

 
12.4. Considerando o montante total de ativos sob gestão, qual o percentual detido pelos cinco 

maiores distribuidores ou alocadores, individualmente? 

Considerando se tratar de um fundo negociado em ambiente de bolsa, a informação atualizada 
é detida exclusivamente pelo administrador. 

 
13. Atendimento aos cotistas 
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Questionário ANBIMA Seção II – GPUS11 

Agosto 2025 

13.1. Quais os relatórios disponíveis aos cotistas do fundo? Fornecer detalhes. Qual sua 
periodicidade? Com que defasagem? 

Todas as informações relacionadas ao fundo estão disponíveis na página da Investo, no 
endereço https://www.investoetf.com/nossos-etfs/ . A composição das carteiras do fundo é 
atualizada e disponibilizada diariamente. 
 

13.2. Qual (is) é (são) o(s) veículo(s) disponível(is) para acessar informações sobre o Fundo e 
com qual frequência seu conteúdo é atualizado? 

As informações são disponibilizadas na página da Investo, no endereço 
https://www.investoetf.com/nossos-etfs/. 

 
13.3. Existe algum canal de atendimento dedicado ao cotista? De que forma pode ser acessado 

e qual o horário para atendimento? 

Quaisquer dúvidas ou questionamentos podem ser encaminhados à caixa de mensagens 
contato@investoetf.com. 

 
14. Investimento no exterior  

 
14.1. Qual o produto (tipo de ativo ou fundo investido) e sua estrutura, incluindo os veículos 

utilizados (se houver)? Descreva a estratégia, os principais ativos e instrumentos 
utilizados 

 
O Investo GP ETF S&P 500 Fundo De Índice (GPUS11) é um fundo de índice listado na B3 que 
replica no Brasil o desempenho do índice S&P 500, um índice de mercado que mede o 
desempenho do segmento de alta capitalização (large cap) do mercado dos EUA.  
 
Considerado como representante do mercado de renda variável, o Índice de Referência inclui 
as 500 (quinhentas) principais companhias dos EUA, cujos componentes são classificados de 
acordo com o GICS®. 
 
 

14.2. Quais os riscos envolvidos? 

Os fatores de risco relacionados ao fundo estão disponíveis na página do fundo, no endereço 
https://www.investoetf.com/etf/gpus11/. 

 
14.3. Quais são os mercados em que o fundo opera?  

O fundo está disponível para negociação, exclusivamente, no mercado brasileiro. 
 

14.4. Em relação ao veículo local, o fundo utiliza estratégias para proteção cambial? 

O Fundo investe seu PL em ativos que compõem o índice S&P 500 listados em bolsa de valores 
exposta à variação cambial do Dólar norte-americano. Assim, o Fundo está exposto a 
oscilações decorrentes de variação cambial, dado que grande parte dos ativos que integrarão 
a sua carteira têm como referência a moeda norte-americana (Dólar). Como controle, sempre 
quando da ocorrência de movimentações – aplicações, resgates e rebalanceamento da 
carteira – é realizado um cálculo de slippage que tem como objetivo principal mitigar a 
exposição da referida movimentação a variação do câmbio. 

 
14.5. Caso o fundo de investimento local tenha por objetivo o investimento em único fundo de 

investimento ou veículo no exterior (fundo espelho), enumerar os prestadores de serviços 
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Questionário ANBIMA Seção II – GPUS11 

Agosto 2025 

e demais informações dos fundo de investimento ou veículo no exterior (administrador, 
custodiante, RTA, prime broker, entre outros). 

Não Aplicável. Todas as informações relacionadas ao fundo objeto estão disponíveis em sua 
página, no endereço https://www.investoetf.com/etf/gpus11/   

 
14.6. Caso o investimento no exterior possua subclasses, favor descrever os riscos de 

contaminação entre elas. 

Não aplicável. 
 

14.7. Caso a gestora tenha influência direta/indireta na gestão do fundo no exterior, descreva 
como foi constituída a diretoria do fundo. 

Não Aplicável. 
 
15. Anexos 

Todas as informações adicionais e anexos relacionados ao fundo estão disponíveis no 
endereço https://www.investoetf.com/etf/gpus11/. 
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